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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO-SEAD  
Praça da Bandeira, 58, centro, CEP: 48475-000, Itapicuru-Ba

CNPJ: 13.647.557/0001-60 e-mail: pmitapicuru@ig.com.br 75 3430-2155

                                

EXTRATO – TERMO ADITIVO

A Prefeitura de Itapicuru - BA torna público que firmou o Primeiro

Termo  Aditivo  ao  Contrato  nº  118/2021,  conforme  especificações

abaixo:

Processo: CARTA CONVITE 006/2021

Objeto  Contratual:  Contratação  de  empresa  para  a  execução  dos

serviços de engenharia objetivando a reforma da UBS – Unidade Básica

de Saúde, do Distrito de Lagoa Redonda neste município de Itapicuru,

Bahia. 

Contratado: D.M. CONSTRUÇÕES, TRANSPORTES E LIMPEZA EPP. 

Objeto do Termo Aditivo: O referido Aditivo corresponde ao acréscimo

de prazo de 90(noventa) dias.

Fundamento Legal: Com base no Art. 57, II da Lei 8.666/93.

Itapicuru - BA, 19 de Julho de 2021.

José Moreira de Carvalho Neto

Prefeito Municipal
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                                                             ESTADO DA BAHIA 

                                            PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU 

                             Praça da Bandeira, 58, centro, CEP: 48475-000, Itapicuru -BA   

                                                    CNPJ: 13.647.557/0001-60  

 

                                                                             
 
                                                                            AVISO  

 REABERTURA DE DISPUTA DE PREÇO DA LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 016/2021 

 

O Pregoeiro do Município de Itapicuru/BA, no uso de suas atribuições legais, comunica aos 
interessados que foi suspensa a disputa de preço do pregão eletrônico nº 016/2021, por conta de 
inconsistência no sistema, retornaremos no dia 27/09/2021 ás 09h:00min. Para maiores informações 
entrar em contato com a comissão  pelos meios elencados no edital. Prefeitura Municipal de Itapicuru, 
23 de setembro de 2021 – Anselmo Catarino Andrade Souza - Pregoeiro. 
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Município de Itapicuru 
Prefeitura Municipal de Itapicuru 

Gabinete do Prefeito 
  

LEI MUNICIPAL Nº 580, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021 
 

 
Dispõe sobre denominação da Praça da Rua 
Cônego Agripino Borges. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPICURU, ESTADO DA BAHIA 
Faço saber que a Câmara Municipal de Itapicuru decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. A praça situada na Rua Cônego Agripino Borges deste município de Itapicuru – 
Bahia, passa a denominar-se Maria de Lourdes dos Reis. 

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, Itapicuru/BA, 23 de setembro de 2021. 
 

 

 

 

JOSÉ MOREIRA DE CARVALHO NETO 
Prefeito 
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Município de Itapicuru 
Prefeitura Municipal de Itapicuru 

Gabinete do Prefeito 
  

LEI MUNICIPAL Nº 579, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021 
 

 
Dispõe sobre denominação da Escola do 
Povoado Manco. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPICURU, ESTADO DA BAHIA 

Faço saber que a Câmara Municipal de Itapicuru decreta e eu sanciono, a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. A Escola Municipal de Ensino Fundamental situada na comunidade Rural do 
Manco deste município de Itapicuru – Bahia, passa a denominar-se Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Annibal da Costa Pinto Dantas. 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se todas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, Itapicuru/BA, 23 de setembro de 2021. 
 

 

 

 

JOSÉ MOREIRA DE CARVALHO NETO 
Prefeito 
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58.025.667,5316.411.404,8586.000.000,0086.000.000,00 27.974.332,4719,08 67,47RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

57.872.867,5316.411.404,8580.348.000,0080.348.000,00 22.475.132,4720,43 72,03  Receitas Correntes

2.425.019,27585.475,803.742.000,003.742.000,00 1.316.980,7315,65 64,81    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

1.962.873,46556.977,593.275.000,003.275.000,00 1.312.126,5417,01 59,94      Impostos

462.145,8128.498,21467.000,00467.000,00 4.854,196,10 98,96      Taxas

647.661,05176.008,63800.000,00800.000,00 152.338,9522,00 80,96    Contribuições

647.661,05176.008,63800.000,00800.000,00 152.338,9522,00 80,96      Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

53.750,0727.149,48502.000,00502.000,00 448.249,935,41 10,71    Receita Patrimonial

53.750,0727.149,48502.000,00502.000,00 448.249,935,41 10,71      Valores Mobiliários

0,000,005.000,005.000,00 5.000,000,00 0,00    Receita de Serviços

0,000,005.000,005.000,00 5.000,000,00 0,00      Outros Serviços

53.353.161,8815.618.010,5775.268.000,0075.268.000,00 21.914.838,1220,75 70,88    Transferências Correntes

33.068.662,2310.295.754,6344.908.000,0044.908.000,00 11.839.337,7722,93 73,64      Transferências da União e de suas Entidades

4.146.912,291.275.517,737.360.000,007.360.000,00 3.213.087,7117,33 56,34      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades

16.137.587,364.046.738,2123.000.000,0023.000.000,00 6.862.412,6417,59 70,16      Transferências de Outras Instituições Públicas

1.393.275,264.760,3731.000,0031.000,00 (1.362.275,26)15,36 4.494,44    Outras Receitas Correntes

0,000,005.000,005.000,00 5.000,000,00 0,00      Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

1.384.692,800,006.000,006.000,00 (1.378.692,80)0,00 23.078,21      Indenizações, Restituições e Ressarcimentos

8.582,464.760,3720.000,0020.000,00 11.417,5423,80 42,91      Demais Receitas Correntes

152.800,000,005.652.000,005.652.000,00 5.499.200,000,00 2,70  Receitas de Capital

0,000,0010.000,0010.000,00 10.000,000,00 0,00    Alienação de Bens

0,000,005.000,005.000,00 5.000,000,00 0,00      Alienação de Bens Móveis

0,000,005.000,005.000,00 5.000,000,00 0,00      Alienação de Bens Imóveis

152.800,000,005.642.000,005.642.000,00 5.489.200,000,00 2,71    Transferências de Capital

152.800,000,005.095.000,005.095.000,00 4.942.200,000,00 3,00      Transferências da União e de suas Entidades

0,000,00547.000,00547.000,00 547.000,000,00 0,00      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades

0,00 0,00RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

SUB TOTAL DAS RECEITAS (III)    (I + II) 86.000.000,00 86.000.000,00 58.025.667,53 67,47

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 86.000.000,00 86.000.000,00 58.025.667,53 67,47

OPERAÇÃO DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV)
Operação de Créditos Internas

Mobiliária
Contratual

Operação de Créditos Externas
Mobiliária
Contratual

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

16.411.404,85

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00 0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

27.974.332,4719,08

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)

DÉFICIT (VI) - - - -- -

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - - - - - -

86.000.000,00 86.000.000,00 16.411.404,85 19,08 67,47

0,00

58.025.667,53

16.411.404,85 27.974.332,47

27.974.332,47

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores  - RPPS
Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-
- - -

-
-
- -

-
-
-

19,08

-

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ (1,00)

RECEITAS
SALDORECEITAS REALIZADAS

%Até o Bim (c)No Bimestre (b)
PREVISÃO INICIAL

RREO - ANEXO 1 (LRF, Art 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)

PREVISÃO ATUALIZADA

(a) (a-c)(c/a)% (b/a)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU

 / BIMESTREJANEIRO A AGOSTO 2021 JULHO - AGOSTO
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU

 / BIMESTREJANEIRO A AGOSTO 2021 JULHO - AGOSTO

DESPESAS

INSCRITAS EMDESPESAS EMPENHADAS

No BimestreAté o BimestreNo Bimestre

DOTAÇÃO
INICIAL

(d) (e)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(k)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até Bimestre
(f)

SALDO

(g) = (e-f)
(h)

(i) = (e-h)

SALDO
DESPESAS PAGAS

ATÉ O BIMESTRE

(j)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS²

53.924.629,4786.000.000,00 69.499.154,42 14.373.491,087.754.472,8986.421.913,35 16.922.758,93 32.497.283,88 51.480.153,76 0,00DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

48.761.083,9374.873.000,00 64.171.987,47 12.656.351,456.161.842,3674.114.352,98 9.942.365,51 25.353.269,05 46.624.242,40 0,00  DESPESAS CORRENTES

27.033.419,3753.121.000,00 39.692.782,13 4.619.742,39(1.112.641,49)43.598.233,34 3.905.451,21 16.564.813,97 26.991.428,14 0,00    DESPESAS DE PESSOAL E ENCARGOS

0,001.000,00 0,00 0,000,001.000,00 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

21.727.664,5621.751.000,00 24.479.205,34 8.036.609,067.274.483,8530.515.119,64 6.035.914,30 8.787.455,08 19.632.814,26 0,00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES

5.163.545,5411.077.000,00 5.327.166,95 1.717.139,631.592.630,5312.257.560,37 6.930.393,42 7.094.014,83 4.855.911,36 0,00  DESPESAS DE CAPITAL

4.273.088,4310.375.000,00 4.378.574,53 1.492.181,951.408.630,5311.306.967,37 6.928.392,84 7.033.878,94 3.965.454,25 0,00    INVESTIMENTOS

890.457,11702.000,00 948.592,42 224.957,68184.000,00950.593,00 2.000,58 60.135,89 890.457,11 0,00    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

0,0050.000,00 0,00 0,000,0050.000,00 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00  RESERVA DE CONTINGÊNCIA

0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)

SUB TOTAL DAS DESPESAS (X) (VIII + IX) 86.000.000,00 86.421.913,35 69.499.154,42 14.373.491,08 53.924.629,47

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 86.000.000,00 86.421.913,35 7.754.472,89 69.499.154,42 14.373.491,08 53.924.629,47

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO (XI)
Amortização da Dívida Interna

Dívida Mobiliária
Outras Dívidas

Amortização da Dívida Externa
Dívida Mobiliária
Outras Dívidas

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

7.754.472,89

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

FONTE:

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)

SUPERÁVIT (XIII)

86.000.000,00 86.421.913,35 7.754.472,89 69.499.154,42 14.373.491,08 58.025.667,53

- - - -- --4.101.038,06

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

-

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

-

--

16.922.758,93 32.497.283,88

32.497.283,8816.922.758,93

51.480.153,76 0,00

51.480.153,76 0,00

51.480.153,76 0,00

Sistema de Contabilidade Pública, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU

RESERVA DO RPPS - - - - - - - - - -

JOSÉ MOREIRA DE CARVALHO NETO

PREFEITO Secretário Municipal de Adm., Planejamento e Finanças

PAULO SÉRGIO BARRETO BORGES ARTHUR ANICÁCIO MOURA

Contador

Reg. Prof. BA-036631/O-6
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86.000.000,00DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 86.421.913,35 7.754.472,89 69.499.154,42 14.373.491,08 53.924.629,47

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - Anexo 2 (LRF, Art 52, Inciso II, Alínea "c")

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO

Despesas LiquidadasDespesas Empenhadas

% (b/total b) Até BimestreNo BimestreAté o BimestreNo Bimestre

DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a)

DOTAÇÃO

JANEIRO A AGOSTO 2021 /  BIMESTRE JULHO - AGOSTO

R$ 1,00

SALDO

100,00 %

INICIAL

SALDO

(c) = (a - b)

(d)
(e) = (a - d)% (d/total d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS (f)(b)

16.922.758,93100,00 % 32.497.283,88 0,00

LEGISLATIVA 3.070.000,00 3.070.000,00 94.811,97 2.491.222,27 1.624.073,83433.469,38 3,01 %578.777,733,58 % 1.445.926,17 0,00

AÇÃO LEGISLATIVA 3.070.000,00 3.070.000,00 94.811,97 2.491.222,27 1.624.073,83433.469,38 3,01 %578.777,733,58 % 1.445.926,17 0,00

ESSENCIAL À JUSTIÇA 207.000,00 207.000,00 0,00 184.000,00 90.500,0013.000,00 0,17 %23.000,000,26 % 116.500,00 0,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL 207.000,00 207.000,00 0,00 184.000,00 90.500,0013.000,00 0,17 %23.000,000,26 % 116.500,00 0,00

ADMINISTRAÇÃO 6.220.000,00 6.979.832,76 451.213,20 6.739.301,81 5.571.770,151.507.159,14 10,33 %240.530,959,70 % 1.408.062,61 0,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL 5.827.000,00 6.611.832,76 411.213,20 6.394.301,81 5.359.455,151.467.166,42 9,94 %217.530,959,20 % 1.252.377,61 0,00

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 232.000,00 207.000,00 40.000,00 201.000,00 136.415,0029.392,72 0,25 %6.000,000,29 % 70.585,00 0,00

Controle Interno 161.000,00 161.000,00 0,00 144.000,00 75.900,0010.600,00 0,14 %17.000,000,21 % 85.100,00 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.001.000,00 2.877.324,00 240.111,90 1.342.209,14 855.106,20272.037,98 1,59 %1.535.114,861,93 % 2.022.217,80 0,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.704.000,00 1.662.175,00 179.811,90 897.367,94 614.167,76169.680,72 1,14 %764.807,061,29 % 1.048.007,24 0,00

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 80.000,00 79.000,00 0,00 1.000,00 0,000,00 0,00 %78.000,000,00 % 79.000,00 0,00

ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 183.000,00 183.000,00 0,00 158.260,00 52.585,5018.700,00 0,10 %24.740,000,23 % 130.414,50 0,00

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 1.034.000,00 953.149,00 60.300,00 285.581,20 188.352,9483.657,26 0,35 %667.567,800,41 % 764.796,06 0,00

SAÚDE 20.175.000,00 18.244.553,43 3.455.113,14 16.802.791,04 14.006.554,153.798.252,37 25,97 %1.441.762,3924,18 % 4.237.999,28 0,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.623.000,00 3.780.684,00 1.370.379,59 3.756.181,53 3.481.409,981.200.258,07 6,46 %24.502,475,40 % 299.274,02 0,00

ATENÇÃO BÁSICA 7.286.000,00 5.092.074,90 929.232,08 4.018.719,24 3.667.404,361.042.343,45 6,80 %1.073.355,665,78 % 1.424.670,54 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 9.460.000,00 8.507.702,53 1.027.329,38 8.263.991,57 6.170.185,511.274.047,32 11,44 %243.710,9611,89 % 2.337.517,02 0,00

Suporte Profilático e Terapêutico 179.000,00 213.195,90 76.196,50 212.195,90 180.109,80125.781,30 0,33 %1.000,000,31 % 33.086,10 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 10.000,00 2.658,36 2.200,00 2.658,36 458,36458,36 0,00 %0,000,00 % 2.200,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 617.000,00 648.237,74 49.775,59 549.044,44 506.986,14155.363,87 0,94 %99.193,300,79 % 141.251,60 0,00

EDUCAÇÃO 39.165.000,00 38.965.000,00 1.246.818,30 30.600.594,33 21.149.459,254.281.820,74 39,22 %8.364.405,6744,03 % 17.815.540,75 0,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.514.000,00 3.088.756,17 595.188,74 2.565.319,02 1.964.253,73837.281,00 3,64 %523.437,153,69 % 1.124.502,44 0,00

Formação de Recursos Humanos 16.000,00 16.000,00 0,00 3.100,00 3.100,000,00 0,01 %12.900,000,00 % 12.900,00 0,00

Alimentação e Nutrição 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 404.256,50 384.454,702.700,26 0,71 %595.743,500,58 % 615.545,30 0,00

ENSINO FUNDAMENTAL 32.696.000,00 31.247.041,65 203.900,00 26.127.498,86 17.303.230,872.861.185,92 32,09 %5.119.542,7937,59 % 13.943.810,78 0,00

Ensino Profissional 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 %3.000,000,00 % 3.000,00 0,00

Ensino Superior 140.000,00 140.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 %140.000,000,00 % 140.000,00 0,00

Educação Infantil 177.000,00 273.424,00 0,00 133.924,00 132.924,00132.924,00 0,25 %139.500,000,19 % 140.500,00 0,00

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 385.000,00 385.000,00 0,00 5.000,00 0,000,00 0,00 %380.000,000,01 % 385.000,00 0,00

EDUCAÇÃO BÁSICA 2.234.000,00 2.811.778,18 447.729,56 1.361.495,95 1.361.495,95447.729,56 2,52 %1.450.282,231,96 % 1.450.282,23 0,00

CULTURA 394.000,00 45.264,00 18.500,00 18.500,00 11.640,0011.640,00 0,02 %26.764,000,03 % 33.624,00 0,00

DIFUSÃO CULTURAL 394.000,00 45.264,00 18.500,00 18.500,00 11.640,0011.640,00 0,02 %26.764,000,03 % 33.624,00 0,00

URBANISMO 9.017.000,00 10.247.985,86 1.637.369,16 7.743.079,45 7.359.817,172.728.905,78 13,65 %2.504.906,4111,14 % 2.888.168,69 0,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.700.000,00 4.914.150,29 961.928,95 4.608.151,51 4.240.556,881.803.210,69 7,86 %305.998,786,63 % 673.593,41 0,00

INFRA-ESTRUTRA URBANA 2.839.000,00 3.015.373,00 255.714,82 917.467,98 916.140,49340.335,39 1,70 %2.097.905,021,32 % 2.099.232,51 0,00

Edição 737 | Ano 9
23 de setembro de 2021

Página 9

Certificação Digital: PKEH4BFJ-TYN0LSR6-Y992TXD0-MVO5KIQ0
Versão eletrônica disponível em: https://itapicuru.ba.gov.br/diario/



RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - Anexo 2 (LRF, Art 52, Inciso II, Alínea "c") R$ 1,00

FUNÇÃO/ SUBFUNÇÃO

Despesas LiquidadasDespesas Empenhadas

% (d/total d)No BimestreAté o BimestreNo Bimestre
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a)

DOTAÇÃO 

JANEIRO A AGOSTO DE 2021 /  BIMESTRE JULHO - AGOSTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU

Até BimestreINICIAL % (b/total b)

SALDO

(c) = (a - b)

SALDO

(e) = (a - d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS (f)(d)(b)

SERVIÇOS URBANOS 1.295.000,00 2.051.473,57 419.725,39 2.004.472,51 2.002.370,82580.359,70 3,71 %47.001,062,88 % 49.102,75 0,00

Saneamento Básico Urbano 183.000,00 266.989,00 0,00 212.987,45 200.748,985.000,00 0,37 %54.001,550,31 % 66.240,02 0,00

HABITAÇÃO 51.000,00 51.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 %51.000,000,00 % 51.000,00 0,00

HABITAÇÃO URBANA 51.000,00 51.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 %51.000,000,00 % 51.000,00 0,00

SANEAMENTO 278.000,00 369.157,00 0,00 92.156,97 92.156,970,00 0,17 %277.000,030,13 % 277.000,03 0,00

Saneamento Básico Urbano 278.000,00 369.157,00 0,00 92.156,97 92.156,970,00 0,17 %277.000,030,13 % 277.000,03 0,00

GESTÃO AMBIENTAL 211.000,00 101.000,00 0,00 51.500,00 14.625,003.825,00 0,03 %49.500,000,07 % 86.375,00 0,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL 204.000,00 94.000,00 0,00 51.500,00 14.625,003.825,00 0,03 %42.500,000,07 % 79.375,00 0,00

Preservação e Conservação Ambiental 7.000,00 7.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 %7.000,000,00 % 7.000,00 0,00

AGRICULTURA 966.000,00 1.438.187,30 -70.464,78 1.281.884,41 1.099.153,39521.086,61 2,04 %156.302,891,84 % 339.033,91 0,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL 782.000,00 1.305.887,30 -70.464,78 1.281.884,41 1.099.153,39521.086,61 2,04 %24.002,891,84 % 206.733,91 0,00

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 184.000,00 132.300,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 %132.300,000,00 % 132.300,00 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS 7.000,00 7.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 %7.000,000,00 % 7.000,00 0,00

Turismo 7.000,00 7.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 %7.000,000,00 % 7.000,00 0,00

TRANSPORTE 1.082.000,00 1.550.636,00 497.000,00 868.635,15 867.603,92501.514,55 1,61 %682.000,851,25 % 683.032,08 0,00

Transporte Rodoviário 1.082.000,00 1.550.636,00 497.000,00 868.635,15 867.603,92501.514,55 1,61 %682.000,851,25 % 683.032,08 0,00

DESPORTO E LAZER 1.080.000,00 943.380,00 0,00 33.500,00 4.800,001.800,00 0,01 %909.880,000,05 % 938.580,00 0,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL 204.000,00 84.000,00 0,00 33.500,00 4.800,001.800,00 0,01 %50.500,000,05 % 79.200,00 0,00

Turismo 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 %100.000,000,00 % 100.000,00 0,00

DESPORTO COMUNITÁRIO 776.000,00 759.380,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 %759.380,000,00 % 759.380,00 0,00

ENCARGOS ESPECIAIS 1.026.000,00 1.274.593,00 184.000,00 1.249.779,85 1.177.369,44298.979,53 2,18 %24.813,151,80 % 97.223,56 0,00

Serviço da Dívida Interna 701.000,00 949.593,00 184.000,00 948.592,42 890.457,11224.957,68 1,65 %1.000,581,36 % 59.135,89 0,00

Outros Encargos Especiais 325.000,00 325.000,00 0,00 301.187,43 286.912,3374.021,85 0,53 %23.812,570,43 % 38.087,67 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 %50.000,000,00 % 50.000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 %50.000,000,00 % 50.000,00 0,00

100,00 %

0,000,000,00 %

FONTE:

TOTAL (III) = (I + II) 86.421.913,35 32.497.283,88

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

86.000.000,00 16.922.758,937.754.472,89 69.499.154,42 53.924.629,47

0,00

100,00 % 0,00

0,000,00 %

14.373.491,08

Sistema de Contabilidade Pública, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - Anexo 2 (LRF, Art 52, Inciso II, Alínea "c") R$ 1,00

FUNÇÃO/ SUBFUNÇÃO

Despesas LiquidadasDespesas Empenhadas

% (d/total d)No BimestreAté o BimestreNo Bimestre
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a)

DOTAÇÃO 

JANEIRO A AGOSTO DE 2021 /  BIMESTRE JULHO - AGOSTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU

Até BimestreINICIAL % (b/total b)

SALDO

(c) = (a - b)

SALDO

(e) = (a - d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS (f)(d)(b)

JOSÉ MOREIRA DE CARVALHO NETO

PREFEITO Secretário Municipal de Adm., Planejamento e Finanças

PAULO SÉRGIO BARRETO BORGES ARTHUR ANICÁCIO MOURA

Contador

Reg. Prof. BA-036631/O-6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - Anexo 3 (LRF, Art 53, inciso I) R$ 1,00

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

TOTAL PREVISÃO
ATUALIZADA( ÚLTIMOS

202112 MESES )9/2020 10/2020 11/2020 12/2020 1/2021 2/2021 3/2021 4/2021 5/2021 6/2021 7/2021 8/2021

Agosto 2021 / 

7.000.848,30 6.499.377,91 9.608.960,536.954.167,22 6.972.745,26 8.094.173,83 7.516.379,57 6.975.059,60 7.996.525,38 7.762.003,98 8.576.077,10 9.070.733,41 87.812.000,0093.027.052,09RECEITAS CORRENTES (I)

370.667,91 343.813,62 715.427,12209.849,45 67.145,94 224.228,66 446.705,75 281.148,85 647.849,54 172.464,73 443.214,29 142.261,51 3.742.000,004.064.777,37  Receita Tributária

1.855,76 2.056,50 4.085,901.051,93 1.198,09 1.408,84 2.211,12 1.092,62 5.318,88 2.355,33 3.821,08 4.373,83 245.000,0030.829,88     IPTU

68.307,53 61.817,49 184.861,3125.985,40 38.235,58 47.275,02 68.184,33 70.420,85 40.598,72 69.380,52 63.861,26 57.548,44 620.000,00796.476,45     ISS

11.724,24 15.882,12 34.329,9212.994,85 7.862,70 22.098,71 66.222,37 13.547,30 33.589,01 2.564,95 20.746,27 39.928,63 100.000,00281.491,07     ITBI

241.310,65 260.571,80 486.155,32166.167,77 0,00 143.286,78 274.731,03 157.174,21 308.290,66 28.409,08 339.694,58 26.990,52 2.300.000,002.432.782,40     IRRF

47.469,73 3.485,71 5.994,673.649,50 19.849,57 10.159,31 35.356,90 38.913,87 260.052,27 69.754,85 15.091,10 13.420,09 477.000,00523.197,57     Outras Receitas Tributárias

77.979,86 72.013,46 111.299,2672.851,66 68.241,28 80.724,30 71.447,42 73.193,37 87.527,17 90.518,88 82.311,80 93.696,83 800.000,00981.805,29  Receita de Contribuições

431,12 572,34 65,98448,16 379,07 648,88 3.074,90 4.479,79 8.075,15 9.942,80 11.637,52 15.511,96 502.000,0055.267,67  Receita Patrimonial

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00  Receita Agropecuária

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00  Receita Industrial

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,000,00  Receita de Serviços

6.543.389,60 6.067.415,43 8.777.988,096.667.544,38 6.836.505,81 7.786.093,19 6.590.256,15 6.604.168,38 7.253.073,52 6.520.479,20 8.034.213,12 8.819.203,11 82.732.000,0086.500.329,98  Transferências Correntes

1.328.164,77 1.787.173,66 3.532.009,082.368.763,34 2.580.387,93 3.382.234,31 2.267.040,61 2.370.019,16 2.848.436,68 2.463.455,44 3.366.019,67 2.691.240,10 29.000.000,0030.984.944,75     Cota-Parte do FPM

580.993,20 551.144,25 881.917,53574.673,36 433.916,06 551.456,02 634.052,28 465.465,43 562.343,72 594.090,45 558.912,49 703.227,19 8.000.000,007.092.191,98     Cota-Parte do ICMS

32.638,47 30.449,37 8.781,1113.950,11 14.132,43 15.194,61 19.043,02 23.274,17 28.143,09 21.413,42 48.606,10 26.019,48 200.000,00281.645,38     Cota-Parte do IPVA

2.478,21 10.735,22 1.664,562.409,27 929,39 624,12 370,07 205,68 273,56 626,40 176,01 645,50 40.000,0021.137,99     Cota-Parte do ITR

0,00 0,00 45.939,310,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,0045.939,31     Transferências da LC 87/1996

4.513,16 5.165,13 5.954,825.661,88 8.404,53 3.886,31 4.614,71 7.664,55 4.473,55 4.103,66 8.965,01 3.985,72 120.000,0067.393,03     Transferências da LC 61/1989

2.152.003,93 2.228.907,22 3.050.150,842.448.892,26 2.966.688,85 2.972.702,63 2.556.417,37 2.696.095,09 2.514.882,19 2.628.940,49 2.451.981,65 2.621.325,02 31.500.000,0031.288.987,54     Transferências do FUNDEB

2.442.597,86 1.453.840,58 1.251.570,841.253.194,16 832.046,62 859.995,19 1.108.718,09 1.041.444,30 1.294.520,73 807.849,34 1.599.552,19 2.772.760,10 13.852.000,0016.718.090,00     Outras Transferências Correntes

8.379,81 15.563,06 4.180,083.473,57 473,16 2.478,80 404.895,35 12.069,21 0,00 968.598,37 4.700,37 60,00 31.000,001.424.871,78  Outras Receitas Correntes

-388.854,82 -475.900,38 -675.009,79-591.959,13 -605.873,08 -789.901,71 -584.101,08 -571.792,77 -687.839,31 -615.916,99 -551.179,33 -684.226,33 -7.464.000,00-7.222.554,72DEDUÇÕES (II)

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00  Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00  Compensação Financ. entre Regimes Previdência

-388.854,82 -475.900,38 -675.009,79-591.959,13 -605.873,08 -789.901,71 -584.101,08 -571.792,77 -687.839,31 -615.916,99 -551.179,33 -684.226,33 -7.464.000,00-7.222.554,72  Dedução de Receita para Formação do FUNDEB

FONTE:

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 6.611.993,48 6.023.477,53 6.362.208,09 8.933.950,74 6.366.872,18 7.304.272,12 6.932.278,49 6.403.266,83 7.308.686,07 7.146.086,99 8.024.897,77 8.386.507,08 80.348.000,0085.804.497,37

JOSÉ MOREIRA DE CARVALHO NETO

PREFEITO Secretário Municipal de Adm., Planejamento e Finanças

PAULO SÉRGIO BARRETO BORGES ARTHUR ANICÁCIO MOURA

Contador

Reg. Prof. BA-036631/O-6

Sistema de Contabilidade Pública, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às
emendas individuais(art. 166-A, § 1ª, da CF) (IV))

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA

CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO

(V) = (III - IV)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às
emendas bancada(art. 166, § 16, da CF) (VI))

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA

CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM

COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

6.611.993,48 6.023.477,53 6.362.208,09 8.933.950,74 6.366.872,18 7.304.272,12 6.932.278,49 6.403.266,83 7.308.686,07 7.146.086,99 8.024.897,77 8.386.507,08 85.804.497,37 80.348.000,00

6.611.993,48 6.023.477,53 6.362.208,09 8.933.950,74 6.366.872,18 7.304.272,12 6.932.278,49 6.403.266,83 7.308.686,07 7.146.086,99 8.024.897,77 8.386.507,08 85.804.497,37 80.348.000,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

Em reaisRREO - ANEXO 4 (LRF, Art 53, inciso II)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
RECEITAS

REALIZADAS
Até o Bimestre

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

2021 / BIMESTRE JULHO - AGOSTOJANEIRO A AGOSTO

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU

0,00 0,00RECEITAS CORRENTES (I)

0,00 0,00   Receita de Contribuições dos Segurados

0,00 0,00      Ativo

0,00 0,00      Inativo

0,00 0,00      Pensionista

0,00 0,00   Receita de Contribuições Patronais

0,00 0,00      Ativo

0,00 0,00      Inativo

0,00 0,00      Pensionista

0,00 0,00   Receita Patrimonial

0,00 0,00      Receitas Imobiliárias

0,00 0,00      Receitas de Valores Mobiliários

0,00 0,00      Outras Receitas Patrimoniais

0,00 0,00   Receita de Serviços

0,00 0,00   Outras Receitas Correntes

0,00 0,00      Compensação Previdenciária entre os Regimes

0,00 0,00      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)

0,00 0,00      Demais Receitas Correntes

0,00 0,00RECEITAS DE CAPITAL (III)

0,00 0,00   Alienação de Bens, Direitos e Ativos

0,00 0,00   Amortização de Empréstimos

0,00 0,00   Outras Receitas de Capital

0,00 0,00TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I + III - II)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(c) (d)

DESPESAS
PAGAS

(e) (f) (g)

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre No Exercício

Benefícios 0,00 0,000,00 0,000,00

   Aposentadorias 0,00 0,000,00 0,000,00

   Pensões por Morte 0,00 0,000,00 0,000,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,000,00 0,000,00

   Compensação Previdenciária entre os Regimes 0,00 0,000,00 0,000,00

   Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,000,00 0,000,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DOS RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) SALDO ATUAL

0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

0,00Investimentos e Aplicações

0,00Outros Bens e Direitos

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV - V) 0,00 0,00 0,00 0,00 -

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR 0,00

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

VALOR 0,00

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
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RECEITAS
REALIZADAS

Até o Bimestre

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

0,000,00RECEITAS CORRENTES (VII)

0,000,00   Receita de Contribuições dos Segurados

0,000,00      Ativo

0,000,00      Inativo

0,000,00      Pensionista

0,000,00   Receita de Contribuições Patronais

0,000,00      Ativo

0,000,00      Inativo

0,000,00      Pensionista

0,000,00      Receita Patrimonial

0,000,00         Receitas Imobiliárias

0,000,00         Receitas de Valores Mobiliários

0,000,00         Outras Receitas Patrimoniais

0,000,00      Receita de Serviços

0,000,00      Outras Receitas Correntes

0,000,00         Compensação Previdenciária entre os Regimes

0,000,00         Demais Receitas Correntes

0,000,00RECEITAS DE CAPITAL (VIII)

0,000,00   Alienação de Bens, Direitos e Ativos

0,000,00   Amortização de Empréstimos

0,000,00   Outras Receitas de Capital

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(c) (d)

DESPESAS
PAGAS

(e) (f) (g)

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre No Exercício

Benefícios 0,00 0,000,00 0,000,00

   Aposentadorias 0,00 0,000,00 0,000,00

   Pensões por Morte 0,00 0,000,00 0,000,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,000,00 0,000,00

   Compensação Previdenciária entre Regimes 0,00 0,000,00 0,000,00

   Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,000,00 0,000,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

RECEITAS
REALIZADAS
Até o Bimestre

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

0,000,00Receitas Correntes

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO  - RPPS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(c) (d)

DESPESAS
PAGAS

(e) (f) (g)

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre No Exercício

Despesas Correntes (XIII) 0,00 0,000,00 0,000,00

   Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,000,00 0,000,00

   Demais Despesas Correntes 0,00 0,000,00 0,000,00

Despesas de Capital (XIV) 0,00 0,000,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV)=(XIII + XIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI)=(XII - XV) 0,00 0,00 0,00 0,00 -

RECEITAS
REALIZADAS
Até o Bimestre

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS  (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

0,000,00Contribuições dos Servidores

0,000,00Demais Receitas Previdenciárias

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII) 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX - X) 0,00 0,00 0,00 0,00 -

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIII) 0,00 0,00
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DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(c) (d)

DESPESAS
PAGAS

(e) (f) (g)

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre No Exercício

Aposentadorias 0,00 0,000,00 0,000,00

Pensões 0,00 0,000,00 0,000,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,000,00 0,000,00

JOSÉ MOREIRA DE CARVALHO NETO

PREFEITO

PAULO SÉRGIO BARRETO BORGES

Secretário Municipal de Adm., Planejamento e Finanças

ARTHUR ANICÁCIO MOURA

Contador

Reg. Prof. BA-036631/O-6

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 -
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RREO - Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) Em reais

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2021 / JULHO - AGOSTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU

RECEITAS PRIMARIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS (a)

Até o Bimestre/2021

ACIMA DA LINHA 

57.872.867,5380.348.000,00RECEITAS CORRENTES (I)

2.425.019,273.742.000,00   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

21.779,79245.000,00     IPTU

455.504,72620.000,00     ISS

206.559,94100.000,00     ITBI

1.278.576,862.300.000,00     IRRF

462.597,96477.000,00     Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

647.661,05800.000,00   Contribuições

53.750,07502.000,00   Receita Patrimonial

53.750,07502.000,00     Aplicações Financeiras (II)

0,000,00     Outras Receitas Patrimoniais

53.353.161,8875.268.000,00   Transferências Correntes

17.818.630,7023.200.000,00     Cota-Parte do FPM

3.602.771,036.400.000,00     Cota-Parte do ICMS

156.661,61160.000,00     Cota-Parte do IPVA

3.080,6532.000,00     Cota-Parte do ITR

0,0016.000,00     Trans ferências da LC 87/1996

35.183,0148.000,00     Trans ferências da LC 61/1989

21.409.033,2931.500.000,00     Trans ferências do FUNDEB

10.327.801,5913.912.000,00     Outras Trans ferências Correntes

1.393.275,2636.000,00   Demais Receitas Correntes

8.582,4620.000,00     Outras Receitas Financeiras (III)

1.384.692,8016.000,00     Receitas Correntes Restantes

57.810.535,0079.826.000,00RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III)

152.800,005.652.000,00RECEITAS DE CAPITAL (V)

0,000,00   Operações de Crédito (VI)

0,000,00   Amortização de Empréstimos (VII)

0,0010.000,00   Alienação de Bens

0,000,00     Receitas de Alienação de Investimentos Temporários(VIII)

0,000,00     Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes(IX)

0,0010.000,00     Outras Alienações de Bens

152.800,005.642.000,00   Transferências de Capital

152.800,004.841.000,00     Convênios

0,00801.000,00     Outras Transferências de Capital

0,000,00   Outras Receitas de Capital

0,000,00     Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)

0,000,00     Outras Receitas de Capital Primárias

152.800,005.652.000,00RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(XI)=(V-VI-VII-VIII-IX-X)

57.963.335,0085.478.000,00RECEITA PRIMÁRIA TOTAL(XII) = (IV + XI)

DESPESAS 

Até o Bimestre/2021

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

48.761.083,9374.114.352,98DESPESAS CORRENTES (XIII) 64.171.987,47 46.624.242,40 297,11 0,00 0,00

27.033.419,3743.598.233,34   Pessoal e Encargos Sociais 39.692.782,13 26.991.428,14 0,00 0,00 0,00

0,001.000,00   Juros e Encargos da Dívida (XIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

21.727.664,5630.515.119,64   Outras Despesas Correntes 24.479.205,34 19.632.814,26 297,11 0,00 0,00

0,000,00       Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

21.727.664,5630.515.119,64       Demais Despesas Correntes 24.479.205,34 19.632.814,26 297,11 0,00 0,00

48.761.083,9374.113.352,98DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 64.171.987,47 46.624.242,40 297,11 0,00 0,00

5.163.545,5412.257.560,37DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 5.327.166,95 4.855.911,36 0,00 0,00 0,00

4.273.088,4311.306.967,37   Investimento 4.378.574,53 3.965.454,25 0,00 0,00 0,00

0,000,00   Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,00       Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,00       Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,00       Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,00       Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

890.457,11950.593,00   Amortização da Dívida (XX) 948.592,42 890.457,11 0,00 0,00 0,00

4.273.088,4311.306.967,37DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(XXI)=(XVI-XVII-XVIII-XIX-XX) 4.378.574,53 3.965.454,25 0,00 0,00 0,00

0,0050.000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

53.034.172,3685.470.320,35DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 68.550.562,00 50.589.696,65 297,11 0,00 0,00

VALOR CORRENTEMETA FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 724.500,00

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)] 7.373.341,24

DESPESAS 
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)
EMPENHADAS LIQUIDADAS

DESPESAS 

PAGAS (a)

RESTOS
PAGAR

PROCESSADO

PAGOS
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RREO - Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) Em reais

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2021 / JULHO - AGOSTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU

FONTE:

JOSÉ MOREIRA DE CARVALHO NETO

PREFEITO

Reg. Prof. BA-036631/O-6

Contador

ARTHUR ANICÁCIO MOURAPAULO SÉRGIO BARRETO BORGES

Secretário Municipal de Adm., Planejamento e Finanças

Sistema de Contabilidade Pública, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU

JUROS NOMINAIS VALOR INCORRIDO

Até o Bimestre/2021

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 38.598,33

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 0,00

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

(23.256,00)

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
Em 31/Dez/2020

SALDO

Em 4 º Bimestre

ABAIXO DA LINHA 

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 45.094.978,20 44.204.521,09

DEDUÇÕES (XXIX) -- 5.050.916,51

   Disponibilidade de Caixa -- 5.050.916,51

       Disponibilidade de Caixa Bruta 2.615.854,01 8.437.843,46

        (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 3.387.224,06 3.386.926,95

    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) 45.094.978,20 39.153.604,58

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre 2021

297,11VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)

0,00RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)

0,00PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

0,00VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)

0,00PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)

0,00AJUSTES RELATICOS AO RPPS (XXXVII)

0,00OUTROS AJUSTES (XXXVIII)

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00

   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XL) =  XXXIX - (XXV - XXVI) 5.902.478,18

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) =

(XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII )
5.941.076,51

5.941.373,62RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) =  XXIV + (XXV - XXVI) 7.411.939,57
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Cancelados

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - Anexo 7 (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

PODER / ORGÃO

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo (b)Pagos Cancelados

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Saldo (a)PagosEm 31 de

dezembro de
Em Exercícios

Anteriores

Inscritos

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU

/ BIMESTRE JULHO - AGOSTOJANEIRO A AGOSTO  DE 2021

Em 31 de
dezembro de 

Em Exercícios

Anteriores

Inscritos

Liquidados Saldo Total (a+b)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORCAMENTÁRIOS) (I) 0,00 53.093,00 0,00 53.093,000,003.386.926,95297,11 0,002.412.340,75974.883,31 0,00 3.440.019,95

  EXECUTIVO 0,00 53.093,00 0,00 53.093,000,003.386.926,950,00 0,002.412.043,64974.883,31 0,00 3.440.019,95

    FUNDAÇAO HOSPITALAR DE 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,00 0,000,000,00 0,00 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITAPICURU 0,00 0,00 0,00 0,000,0090.800,000,00 0,000,0090.800,00 0,00 90.800,00

    FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAPICURU 0,00 41.893,00 0,00 41.893,000,001.678.490,740,00 0,001.622.959,4455.531,30 0,00 1.720.383,74

    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPICURU 0,00 0,00 0,00 0,000,00273.334,680,00 0,00207.589,67 65.745,01 0,00 273.334,68

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU 0,00 11.200,00 0,00 11.200,000,001.344.301,530,00 0,00581.494,53762.807,00 0,00 1.355.501,53

  LEGISLATIVO 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00297,11 0,00297,110,00 0,00 0,00

    CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPICURU 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00297,11 0,00297,110,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORCAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,00 0,000,000,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 0,00 53.093,00 0,00 53.093,000,003.386.926,95297,11 0,002.412.340,75974.883,31 0,00 3.440.019,95

FONTE: Sistema de Contabilidade Pública, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU

JOSÉ MOREIRA DE CARVALHO NETO

PREFEITO Secretário Municipal de Adm., Planejamento e Finanças

PAULO SÉRGIO BARRETO BORGES ARTHUR ANICÁCIO MOURA

Contador

Reg. Prof. BA-036631/O-6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

/ BIMESTRE 
RREO - Anexo 8 (LDB. art 72) R$ 1,00

JANEIRO A AGOSTO 2021 JULHO - AGOSTO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre ATUALIZADA
(a) (b)

PREVISÃO

RECEITAS RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts,212 e 212-A da Constituição Fedral)

1- RECEITA DE IMPOSTOS 1.962.421,313.265.000,00

  1.1- Receita Resultante de Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 21.779,79245.000,00

  1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 206.559,94100.000,00

  1.3- Receita Resultante do Impostos sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 455.504,72620.000,00

  1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 1.278.576,862.300.000,00

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 26.707.157,6037.300.000,00

  2.1- Cota-Parte - FPM 21.968.833,9029.000.000,00

     2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 20.751.016,8728.000.000,00

     2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e e 1.217.817,031.000.000,00

  2.2- Cota-Parte - ICMS 4.503.463,648.000.000,00

  2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 35.183,0160.000,00

  2.4- Cota-Parte ITR 3.850,7340.000,00

  2.5- Cota-Parte IPVA 195.826,32200.000,00

  2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,000,00

  2.7- Compensações  Financeiras Proveninentes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,000,00

3 -  Total da Receita Resultante de impostos (1 + 2)

4 - Total Destinado ao Fundeb - 20 % DE ( (2.1.1)+(2.2)+(2.3)+(2.4)+(2.5))

5 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEF - 5% DE

((2.1.1)+(2.2)+(2.3)+(2.4)+(2.5))+25% de ((1.1)+(1.3)+1.4)+(2.1.2)+(2.6)+2.7))

40.565.000,00 28.669.578,91

7.260.000,00 5.097.868,11

2.881.250,00 2.069.526,61

31.520.000,00 21.432.480,786- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

23.020.000,00 16.161.034,85 6.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

23.000.000,00 16.137.587,36  6.1.1- Principal

20.000,00 23.447,49  6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

8.500.000,00 5.271.445,93 6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF

8.500.000,00 5.271.445,93  6.2.1- Principal

0,00 0,00  6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,00 6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT

0,00 0,00  6.3.1- Principal

0,00 0,00  6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

15.740.000,00 11.039.719,257- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 - 4)

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) VALOR

0,008- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT
0,00 8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR
0,00 8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)

15.152.151,9225.002.000,00 22.660.267,72 15.152.151,9210- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 0,00

0,000,00 0,00 0,00 10.1- Educação Infantil 0,00

0,000,00 0,00 0,00  10.1.1- Creche 0,00

0,000,00 0,00 0,00  10.1.2- Pré-escola 0,00

15.152.151,9225.002.000,00 22.660.267,72 15.152.151,92 10.2- Ensino Fundamental 0,00

3.335.695,306.518.000,00 4.758.621,00 3.404.134,0211- OUTRAS DESPESAS 0,00

132.924,00335.424,00 133.424,00 132.924,00 11.1- Educação Infantil 0,00

0,00114.000,00 0,00 0,00  11.1.1- Creche 0,00

132.924,00221.424,00 133.424,00 132.924,00  11.1.2- Pré-escola 0,00

3.202.771,306.182.576,00 4.625.197,00 3.271.210,02 11.2- Ensino Fundamental 0,00

18.487.847,2227.418.888,7231.520.000,0012 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11) 18.556.285,94 0,00

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre 

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre 

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO

(g)

PROCESSADOS

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

 NÃO PROCESSADOS

(SEM DISPONIBILIDADE

DE CAIXA)

(e) (f) (h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica 22.660.267,72 15.152.151,92 15.152.151,92 0,00 0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 24.506.682,99 15.644.080,21 15.575.641,49 0,00 0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF 2.912.204,73 2.912.204,73 2.912.204,73 0,00 0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

21.432.480,78

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB EMPENHADASDOTAÇÃO LIQUIDADAS

Até o Bimestre

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(g)
Até o Bimestre

(c) (d)

7

DESPESAS DESPESAS

ATUALIZADA

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre(Por Área de Atuação)

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

RECEITAS REALIZADAS

Até o BimestreATUALIZADA
(a) (b)

PREVISÃO

FUNDEB

Edição 737 | Ano 9
23 de setembro de 2021

Página 19

Certificação Digital: PKEH4BFJ-TYN0LSR6-Y992TXD0-MVO5KIQ0
Versão eletrônica disponível em: https://itapicuru.ba.gov.br/diario/



INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e  3º - Constituição Federal VALOR EXIGIDO

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR
CONSIDERADO

APÓS DEDUÇÕES

(k) (l)

%APLICADO

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 15.002.736,55 15.152.151,92 15.152.151,92 70,70

20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00

21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art. 25, 3º Lei n º 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit) VALOR MÁXIMO PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO
APLICADO APÓS

AJUSTE

(o) (p)

%APLICADO

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 2.143.248,08 2.876.195,84 2.876.195,84 13,42

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 -
VALOR DE SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO

(r)

VALOR DE
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ O
PRIMEIRO

(t) (v)

VALOR NÃO
APLICADO

(s)

VALOR APLICADO
ATÉ O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE
QUE INTEGRARÁ

O LIMITE
CONSTITUCIONAL

VALOR
APLICADO APÓS

O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

0,0023- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 0,00 0,00 0,000,00

0,00 23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 0,00 0,00 0,000,00

0,00 23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT) 0,00 0,00 0,000,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS 
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Bimestre 

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre 

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO

(f)

PROCESSADOS

(d) (e) (g)

EXCETO FUNDEB (Por Área de Atuação)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre 

24- EDUCAÇÃO INFANTIL 64.350,00 4.668,00 4.168,00 0,000,00

 24.1- Creche 12.350,00 4.168,00 4.168,00 0,000,00

 24.2- Pré-escola 52.000,00 500,00 0,00 0,000,00

 25- ENSINO FUNDAMENTAL 2.748.000,00 1.954.431,34 1.392.012,91 0,001.281.292,69

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25) 2.812.350,00 1.959.099,34 1.396.180,91 0,001.281.292,69

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

17.040.261,1227- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

11.039.719,2528 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

0,0029 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS4 = (L14h)

0,0030 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

0,0031 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac))

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (27 ? (28 + 29 + 30 + 31)) 6.000.541,87

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR EXIGIDO %APLICADO

(w)(x)

VALOR APLICADO

(y)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 7.167.394,73 6.000.541,87 20,93

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE
SALDO INICIAL

(z)

RP LIQUIDADOS RP PAGOS SALDO FINAL

(ac)(aa) (ab) (ad)FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

RP CANCELADOS

34 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

PREVISÃO

(a) (b)

RECEITAS REALIZADAS

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

Até o Bimestre

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA) 2.647.000,00 1.309.352,41

35.1- Salário-Educação 1.172.000,00 561.390,97

35.2- PDDE 5.000,00 0,00

35.3- PNAE 580.000,00 423.363,20

35.4 - PNATE 510.000,00 318.597,72

35.5- Outras Transferências do FNDE 380.000,00 6.000,52

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 1.480.000,00 144.800,00

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,00

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 + 38 + 39 ) 4.127.000,00 1.454.152,41

VALOR

(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)
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OUTRAS DESPESA COM EDUCAÇÃO ( Por Área de Atuação )

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(f)(d) (e) (g)

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

41- EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 41.1- Creche 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 41.2- Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL 4.615.650,00 1.222.606,27 1.196.992,40 1.196.992,40 0,00

43- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

44- ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANC. DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 44 + 45) 4.615.650,00 1.222.606,27 1.196.992,40 1.196.992,40 0,00

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(f)(d) (e) (g)

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 38.965.000,00 30.600.594,33 21.149.459,25 0,0020.966.132,31

 47.1- Despesas Correntes 35.283.617,82 28.982.109,15 19.534.563,30 0,0019.355.404,36

  47.1.1- Pessoal Ativo 29.322.300,00 26.472.604,48 17.250.763,68 0,0017.224.107,91

  47.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,00 0,000,00

  47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins 943.688,00 543.687,68 543.687,68 0,00543.687,68

  47.1.4- Outras Despesas Correntes 5.017.629,82 1.965.816,99 1.740.111,94 0,001.587.608,77

 47.2- Despesas de Capital 3.681.382,18 1.618.485,18 1.614.895,95 0,001.610.727,95

  47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins 0,00 0,00 0,00 0,000,00

  47.2.2- Outras Despesas de Capital 3.681.382,18 1.618.485,18 1.614.895,95 0,001.610.727,95

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ae) (af)

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 728.257,68 2.440,34

49- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 21.432.480,78 561.390,97

50- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 18.487.847,22 259.307,93

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 3.672.891,24 304.523,38

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00 0,00

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 201.539,11 0,00

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 3.471.352,13 304.523,38

FONTE:
1 SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) > 0 = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB, SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) < 0 = DECRÉSCIMO 
RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: "Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser 
utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional."
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão 
ser rateadas para essas áreas de atuaçã.
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites
8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores..

ARTHUR ANICÁCIO MOURA
Contador

Reg. Prof. BA-036631/O-6

PAULO SÉRGIO BARRETO BORGES
Secretário Municipal de Adm., Planejamento e Finanças

JOSÉ MOREIRA DE CARVALHO NETO
PREFEITO

Sistema de Contabilidade Pública, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 9 (LRF, art. 53, § 1º, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO

(b)
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

(a)

SALDO NÃO
REALIZADO

(c) = (a-b)

DESPESAS
INSCRITAS EM

LIQUIDADAS

DOTAÇÃO

(e)
PROCESSADOS

RESTOS AATUALIZADA

(d)

PAGAR NÃO

SALDO NÃO 
EXECUTADO

(f)=(d-e)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I)

JANEIRO A AGOSTO / BIMESTRE JULHO - AGOSTO

0,00 0,00 0,00

2021

DESPESAS
DESPESAS

DESPESAS

EMPENHADAS

DESPESAS DE CAPITAL 12.257.560,37 5.163.545,54 6.930.393,425.327.166,95 -

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,00 0,000,00 -

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 -

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 12.257.560,37 5.163.545,54 6.930.393,425.327.166,95 -

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA

 DE OURO (III) = (I-II)

FONTE: Sistema de Contabilidade Pública, Unidade Responsável: 

Nota: ¹ Operações de Crédito descritos na CF, Art. 167, inciso III

(12.257.560,37) (5.327.166,95) (6.930.393,42)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU

- -

JOSÉ MOREIRA DE CARVALHO NETO

PREFEITO

Reg. Prof. BA-036631/O-6

Contador

ARTHUR ANICÁCIO MOURAPAULO SÉRGIO BARRETO BORGES

Secretário Municipal de Adm., Planejamento e Finanças
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

EXERCÍCIO RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

(d) = ("d" exercício anterior) + (c)(a) (b) (c) = (a-b)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRAÇÃO DA PROJ. ATUARIAL DO REG. PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2021 à 2096

PLANO PREVIDENCIÁRIO

2021 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema de Contabilidade Pública, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU

JOSÉ MOREIRA DE CARVALHO NETO

PREFEITO

Reg. Prof. BA-036631/O-6

Contador

ARTHUR ANICÁCIO MOURAPAULO SÉRGIO BARRETO BORGES

Secretário Municipal de Adm., Planejamento e Finanças

EXERCÍCIO RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

(d) = ("d" exercício anterior) + (c)(a) (b) (c) = (a-b)

PLANO FINANCEIRO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III) Em reais

RECEITAS
PREVISÃO

(b)ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

(a)

SALDO

(c) = (a-b)

JANEIRO A AGOSTO / BIMESTRE JULHO - AGOSTO2021

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 10.000,00 0,00 10.000,00

   Receita de Alienação de Bens Móveis 5.000,00 0,00 5.000,00

   Receita de Alienação de Bens Imóveis 5.000,00 0,00 5.000,00

DESPESAS
DESPESAS INSCRITAS

LIQUIDADASATUALIZADA

(e)

EM RESTOS A PAGAR

(d)

SALDODOTAÇÃO 

NÃO PROCESSADOS

DESPESAS
PAGAS

PAGAMENTO
DE RESTOS

A PAGAR
(f) (g) (h) = (d-e)

EMPENHADAS
DESPESAS DESPESAS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

     Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

     	Investimentos 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

     	Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

     	Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

     Despesas Correntes dos Regimes de Previdências 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

     	Regime Próprio dos Servidores Público 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

(i) (j) = (Ib-(IIf+IIg)) (k) = (IIIi+IIIIj)SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL

FONTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU

2020 2021

VALOR (III) 0,00

Sistema de Contabilidade Pública, Unidade Responsável:

0,00 0,00

JOSÉ MOREIRA DE CARVALHO NETO

PREFEITO

Reg. Prof. BA-036631/O-6

Contador

ARTHUR ANICÁCIO MOURAPAULO SÉRGIO BARRETO BORGES

Secretário Municipal de Adm., Planejamento e Finanças
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) R$ 1,00

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS LEGAIS

RECEITAS REALIZADAS

%Até o Bimestre
PREVISÃO

(a) (b) (b/a) x 100INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

2021JANEIRO A AGOSTO / BIMESTRE JULHO - AGOSTO

3.265.000,00 3.265.000,00 1.962.421,31 60,10RECEITA DE IMPOSTOS(I)

245.000,00 245.000,00 21.779,79 8,89   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

170.000,00 170.000,00 1.773,39 1,04      IPTU

75.000,00 75.000,00 20.006,40 26,68      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU

100.000,00 100.000,00 206.559,94 206,56   Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

100.000,00 100.000,00 206.559,94 206,56      ITBI

0,00 0,00 0,00 0,00      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

620.000,00 620.000,00 455.504,72 73,47   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

620.000,00 620.000,00 455.504,72 73,47       ISS

0,00 0,00 0,00 0,00       Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

2.300.000,00 2.300.000,00 1.278.576,86 55,59   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte - IRRF

36.320.000,00 36.320.000,00 25.489.340,57 70,18RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

28.000.000,00 28.000.000,00 20.751.016,87 74,11  Cota-Parte FPM

40.000,00 40.000,00 3.850,73 9,63  Cota-Parte ITR

200.000,00 200.000,00 195.826,32 97,91  Cota-Parte IPVA

8.000.000,00 8.000.000,00 4.503.463,64 56,29  Cota-Parte ICMS

60.000,00 60.000,00 35.183,01 58,64  Cota-Parte IPI-Exportação

20.000,00 20.000,00 0,00 0,00  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

20.000,00 20.000,00 0,00 0,00    Desoneração ICMS - LC 87/1996

0,00 0,00 0,00 0,00    Outras

39.585.000,00 39.585.000,00 27.451.761,88 69,35TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)

425.626,17 115,04 257.269,55 76,56275.803,55 80,76 149.822,62630.277,642.718.000,00ATENÇÃO BÁSICA (IV)

364.200,00 82,61 196.843,38 44,65215.377,38 48,85 148.822,62440.886,451.925.000,00   Despesas Correntes

61.426,17 32,43 60.426,17 31,9160.426,17 31,91 1.000,00189.391,19793.000,00   Despesas de Capital

5.107.506,70 167,04 3.011.533,33 56,543.165.832,26 80,25 1.941.674,445.347.295,087.570.000,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)

5.092.506,72 95,61 3.011.533,33 56,543.161.444,26 59,36 1.931.062,465.326.295,087.549.000,00   Despesas Correntes

14.999,98 71,43 0,00 0,004.388,00 20,90 10.611,9821.000,0021.000,00   Despesas de Capital

25.000,00 96,15 0,00 0,00927,00 3,57 24.073,0026.000,0026.000,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)

25.000,00 96,15 0,00 0,00927,00 3,57 24.073,0026.000,0026.000,00   Despesas Correntes

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00   Despesas de Capital

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00   Despesas Correntes

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00   Despesas de Capital

105.806,70 54,26 57.680,90 29,5864.442,40 33,05 41.364,30205.000,0088.000,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)

105.806,70 54,26 57.680,90 29,5864.442,40 33,05 41.364,30195.000,0078.000,00   Despesas Correntes

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,0010.000,0010.000,00   Despesas de Capital

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00   Despesas Correntes

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00   Despesas de Capital

3.392.565,29 199,00 2.892.803,82 179,913.135.825,39 189,20 256.739,903.417.067,362.336.000,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)

2.779.779,41 99,16 2.289.857,94 81,682.528.072,51 90,18 251.706,902.803.280,362.166.000,00   Despesas Correntes

612.785,88 99,84 602.945,88 98,23607.752,88 99,02 5.033,00613.787,00170.000,00   Despesas de Capital

9.056.504,86 94,09 6.219.287,60 64,616.642.830,60 69,01 2.413.674,269.625.640,0812.738.000,00TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO  PARA APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS

(f)

6.642.830,609.056.504,86 6.219.287,60Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI)

0,000,00 0,00(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)

0,000,00 0,00(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)

0,000,00 0,00(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)

6.642.830,609.056.504,86 6.219.287,60(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII)=(III) x 15%(LC 141/2012) 4.117.764,28

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII)=(III) x %(Lei Orgânica Municipal) 0,00

2.525.066,324.938.740,58 2.101.523,32Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada(XVIII)=(XVI(d ou e) - XVII)

0,000,00 0,00Limite não Cumprido (XIV)=(XVIII)

24,1932,99 22,65PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI/III)*100( mínimo de 15% conforme LC Nº 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE (ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA INICIAL

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)
Até o Bimestre

DESPESAS EMPENHADAS

%
(d/c) x 100 (f)

Até o Bimestre
(f/c) x 100

%

DESPESAS PAGAS Inscritas em
Restos a Pagar

(g)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c) x 100
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CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES
PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial

(h)

Despesas Custeadas no Exercício de 

(no exercício atual)
Empenhadas

Saldo Final
(não aplicado)

(l)=(h-(i ou j))

Referência
Liquidadas Pagas

(i) (j) (k)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Diferença de limite não cumprido em 2021

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Diferença de limite não cumprido em 2020

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)

EXERCÍCIO DO EMPENHO

Diferença entre o valor
aplicado além do limite e o

total de RP cancelados

Valor Mínimo para
aplicação em ASPS

Valor aplicado
além do limite

Total inscrito
em RP no
exercício

Valor aplicado em
ASPS no exercício

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

(m) (n) (o)=(m-n),
se <0, então

(0)=0

(p)

RPNP Inscritos
Indevidamente no

Exercício sem
Disponibilidade

Financeira

(q)=(XIIId)

Valor inscrito
em RP

considerado
no Limite

(r)=(p-(o+q)
) se<0,então

(r)=(0)

Total de
RP pagos

(s)

Total de RP
a pagar

(t)

Total de RP
cancelados ou

prescritos

(u)
(v)=((o + q)-u))

0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00Empenhos de 2021

0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00Empenhos de 2020

0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00Empenhos de 2019

0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00Empenhos de 2018

0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00Empenhos de 2017 e anteriores

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final (Não Aplicado)Saldo Inicial

Despesas custeadas no exercício de
referência (j)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

(w)

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

(aa)=9w-(xouy))

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXIV) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXV) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO
PREVISÃO

INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b) (b/a) x 100

%

7.409.000,00 7.409.000,00 7.041.150,92 95,04RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)
7.309.000,00 7.309.000,00 6.891.150,92 94,28   Proveniente da União

100.000,00 100.000,00 150.000,00 150,00   Proveniente dos Estados
0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente de outros Municípios
0,00 0,00 0,00 0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

5.000,00 5.000,00 0,00 0,00OUTRAS RECEITAS (XXX)
7.414.000,00 7.414.000,00 7.041.150,92 94,97TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX)

DESPESAS COM SAÚDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA
ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS

Até o BimestreINICIAL
(d)

DOTAÇÃO

% (d/c) x 100
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Inscritas em
Restos a Pagar

não Processados% (e/c) x 100

(c)

DESPESAS PAGAS

% (f/c) x 100Até o Bimestre
(f) (g)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

4.568.000,00 4.461.797,26 3.593.093,07 120,62 3.391.600,81 114,37 201.492,263.218.124,73 109,28ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)

3.538.000,00 3.411.666,26 3.361.063,96 98,52 3.164.623,51 92,76 196.440,452.991.147,43 87,67   Despesas Correntes

1.030.000,00 1.050.131,00 232.029,11 22,10 226.977,30 21,61 5.051,81226.977,30 21,61   Despesas de Capital

1.890.000,00 3.160.407,45 3.156.484,87 188,34 3.004.353,25 183,51 152.131,622.913.729,49 180,64ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII)

1.679.000,00 3.153.593,45 3.150.458,87 99,90 2.998.327,25 95,08 152.131,622.907.703,49 92,20   Despesas Correntes

211.000,00 6.814,00 6.026,00 88,44 6.026,00 88,44 0,006.026,00 88,44   Despesas de Capital

153.000,00 187.195,90 187.195,90 100,00 179.182,80 95,72 8.013,1089.014,50 47,55SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)

153.000,00 187.195,90 187.195,90 100,00 179.182,80 95,72 8.013,1089.014,50 47,55   Despesas Correntes

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00   Despesas de Capital

10.000,00 2.658,36 2.658,36 100,00 458,36 17,24 2.200,000,00 0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)

7.000,00 2.658,36 2.658,36 100,00 458,36 17,24 2.200,000,00 0,00   Despesas Correntes

3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00   Despesas de Capital

529.000,00 443.237,74 443.237,74 200,00 442.543,74 199,84 694,00442.543,74 199,84VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)

524.000,00 442.137,74 442.137,74 100,00 441.443,74 99,84 694,00441.443,74 99,84   Despesas Correntes

5.000,00 1.100,00 1.100,00 100,00 1.100,00 100,00 0,001.100,00 100,00   Despesas de Capital

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00   Despesas Correntes

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00   Despesas de Capital

287.000,00 363.616,64 363.616,24 200,00 345.584,59 195,03 18.031,65302.310,49 183,09OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)

286.000,00 362.518,64 362.518,24 100,00 344.486,59 95,03 18.031,65301.212,49 83,09   Despesas Correntes

1.000,00 1.098,00 1.098,00 100,00 1.098,00 100,00 0,001.098,00 100,00   Despesas de Capital

7.437.000,00 8.618.913,35 7.746.286,18 89,88 7.363.723,55 85,43 382.562,636.965.722,95 80,81TOTAL (XXXVIX) = (XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII)=(XXI - XXII)

0,00

0,00

0,00
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DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM RECURSOS
PRÓPRIOS E COM RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS

DESPESAS EMPENHADAS

Até o BimestreINICIAL
(d)

DOTAÇÃO

% (d/c) x 100
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Inscritas em
Restos a Pagar

não Processados% (e/c) x 100

(c)

DESPESAS PAGAS

% (f/c) x 100Até o Bimestre
(f) (g)

7.286.000,00 5.092.074,90 4.018.719,24 78,92 3.667.404,36 72,02 351.314,883.475.394,28 68,25ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)

9.460.000,00 8.507.702,53 8.263.991,57 97,14 6.170.185,51 72,52 2.093.806,065.925.262,82 69,64ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII)

179.000,00 213.195,90 212.195,90 99,53 180.109,80 84,48 32.086,1089.014,50 41,75SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV)

10.000,00 2.658,36 2.658,36 100,00 458,36 17,24 2.200,000,00 0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)

617.000,00 648.237,74 549.044,44 84,70 506.986,14 78,20 42.058,30500.224,64 77,16VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)

2.623.000,00 3.780.684,00 3.756.181,53 99,35 3.481.409,98 92,08 274.771,553.195.114,31 84,51OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)

20.175.000,00 18.244.553,43 16.802.791,04 92,10 14.006.554,15 76,77 2.796.236,8913.185.010,55 72,26TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX)

7.437.000,00 8.618.913,35 7.746.286,18 89,88 7.363.723,55 85,44 382.562,636.965.722,95 80,82(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de outros entes

12.738.000,00 9.625.640,08 9.056.504,86 94,09 6.642.830,60 69,01 2.413.674,266.219.287,60 64,61TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

JOSÉ MOREIRA DE CARVALHO NETO

PREFEITO

Reg. Prof. BA-036631/O-6

Contador

ARTHUR ANICÁCIO MOURAPAULO SÉRGIO BARRETO BORGES

Secretário Municipal de Adm., Planejamento e Finanças
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PUBLICO - PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) Em reais

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM REGISTROS EFETUADOS EM

DEJANEIRO A AGOSTO / BIMESTRE JULHO - AGOSTO

EXERCICIO ANTERIOR No bimestre Até o bimestre
31 DE DEZEMBRO DO

2021

2021

TOTAL DE ATIVOS
Ativos Contabilizados na SPE

TOTAL DE PASSIVOS
Obrigações decorrentes de At ivos Const ituídos pela SPE
Provisões de PPP
Outros Passivos

ATOS POTENCIAS PASSIVOS

Obrigações Contratuais
Riscos Não Provisionados 
Garantias Concedidas

Do Entre Federado, execto estatais não dependentes (I) = (I.1 + I.2)

Das Estatais Não-Dependentes (II) = (II.1 + II.2)

TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)

DESPESAS DE PPP
2022 2023 2024 2025 20272026 2028 2029 2030EXERCÍCIO

ANTERIOR CORRENTE
EXERCÍCIO

Nota:

FONTE: Sistema de Contabilidade Pública, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU

Outros Passivos Cont ingentes

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (I)

Contratadas (I.1)

A Contratar (I.2)

Contratadas (II.1)

A Contratar (II.2)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V)=(I / IV)

JOSÉ MOREIRA DE CARVALHO NETO

PREFEITO

Reg. Prof. BA-036631/O-6

Contador

ARTHUR ANICÁCIO MOURAPAULO SÉRGIO BARRETO BORGES

Secretário Municipal de Adm., Planejamento e Finanças
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DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU

JANEIRO A AGOSTO DE 2021 / BIMESTRE JULHO - AGOSTO
LRF, Art. 48 - Anexo 14 R$ 1,00

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
RECEITAS

86.000.000,00   Previsão Inicial

86.000.000,00   Previsão Atualizada

58.025.667,53   Receitas Realizadas

0,00   Déficit Orçamentário

0,00   Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)
DESPESAS

86.000.000,00   Dotação Inicial

0,00   Créditos Adicionais

86.421.913,35   Dotação Atualizada

69.499.154,42   Despesas Empenhadas

53.924.629,47   Despesas Liquidadas

51.480.153,76   Despesas Pagas

4.101.038,06   Superávit Orçamentário

Até o BimestreDESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

69.499.154,42Despesas Empenhadas

53.924.629,47Despesas Liquidadas

Até o BimestreRECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida 85.804.497,37
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 85.804.497,37
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Despesa com Pessoal 85.804.497,37

Até o BimestreRECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

0,00   Receitas Previdenciárias Realizadas

0,00   Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00   Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00   Resultado Previdenciário

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO)

0,00   Receitas Previdenciárias Realizadas

0,00   Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00   Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00   Resultado Previdenciário

Meta Fixada no % em Relação à Meta
RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

1.017,71Resultado Primário 724.500,00 7.373.341,24

(31.871,09)Resultado Nominal (23.256,00) 7.411.939,57

Inscrição
PagamentoRESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

3.386.926,95RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 3.387.224,06 0,00 297,11
3.386.926,95   Poder Executivo 3.386.926,95 0,00 0,00

0,00   Poder Legislativo 297,11 0,00 297,11
0,00   Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00

0,00   Ministério Público 0,00 0,00 0,00

53.093,00RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 53.093,00 0,00 0,00

0,00   Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00

53.093,00   Poder Executivo 53.093,00 0,00 0,00

0,00   Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00

0,00   Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00

0,00   Ministério Público 0,00 0,00 0,00

3.440.019,95TOTAL 3.440.317,06 0,00 297,11

Valor Apurado
DESPESAS COM MANUNTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

20,93Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 6.000.541,87 25,00

70,70Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Renumeração dos Profissionais da Educação Básica 15.152.151,92 70,00

0,00Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00 50,00

0,00Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 0,00 15,00

Valor Apurado Até o Bimestre Saldo Não RealizadoRECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESA DE CAPITAL

0,00Receitas de Operações de Crédito 0,00

6.930.393,42Despesa de Capital Líquida 5.327.166,95

ExercícioPROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA
0,00Plano Previdenciário 0,00 0,00 0,00

0,00   Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

0,00   Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

0,00   Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00

0,00Plano Financeiro 0,00 0,00 0,00

0,00   Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

0,00   Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

0,00   Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00

Valor Apurado Até o Bimestre Saldo a RealizarRECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
10.000,00Receitas da Alienação de Ativos 0,00

0,00Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00

Valor Apurado
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SÁUDE

24,196.642.830,60 15,00Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executados com recursos de impostos

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00

Limite Constitucional Anual

% Aplicado Até o BimestreAté o Bimestre % Mínima a

Aplicar no Exercício

10° Exercício 20° Exercício 35° Exercício

Limites Constitucionais Anuais

% Aplicado Até o BimestreAté o Bimestre % Mínima a
Aplicar no Exercício

Cancelamento
Até o Bimestre Até o Bimestre

Saldo
a Pagar

AMF da LDO
(a)

Resultado Apurado
Até o Bimestre

(b) (b/a)
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DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU

JANEIRO A AGOSTO DE 2021 / BIMESTRE JULHO - AGOSTO
Fonte: Sistema de Contabilidade Pública, Unidade Responsável:

JOSÉ MOREIRA DE CARVALHO NETO
PREFEITO

Reg. Prof. BA-036631/O-6
Contador

ARTHUR ANICÁCIO MOURAPAULO SÉRGIO BARRETO BORGES
Secretário Municipal de Adm., Planejamento e Finanças
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Tp Emp CodRed Dotação Orçamentária Proc Credor Data Liq Data Pag Bruto(R$) Liquido

Período:

Data Emp RetidoCNPJ/CPF

Órgão:
Unidade:

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DE SENTENÇAS JUDICIAIS

(Todos)
(Todos)

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

01/08/2021 a 31/08/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU

0000

0,00Total de Registros: 0 Total : 0,000,00

JOSÉ MOREIRA DE CARVALHO NETO

PREFEITO

ARTHUR ANICÁCIO MOURA

Reg. Prof. BA-036631/O-6

Contador

PAULO SÉRGIO BARRETO BORGES

Secretário Municipal de Adm., Planejamento e Finanças
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Tp Emp CodRed Dotação Orçamentária Proc Credor Data Liq Data Pag Bruto(R$) Liquido

Período:

Data Emp RetidoCNPJ/CPF

Órgão:
Unidade:

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DE SENTENÇAS JUDICIAIS

(Todos)
(Todos)

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

01/07/2021 a 31/07/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU

262.409.658-208888888 JENIAN CERQUEIRA 22/06/2021 12/07/2021

DESPESA EMPENHADA PARA PAGAMENTO DE AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA RELATIVO AO PROCESSO JUDICIAL Nº 8000565-53.2019.805.0127.

22/06/2021 6.222,331007 6.222,332080 3190910000319N

083.128.865-598888888 GUILHERME ARAÚJO DE ANDRADE 12/07/2021 12/07/2021

SENTENÇA JUDICIAL REFERENTE A PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA NO EQUIVALENTE A 1/3(UM TERÇO) DO VALOR DO SALÁRIO MÍNIMO ATÉ QUE O AUTOR COMPLETE 25(VINTE E CINCO) ANOS,
CONFORME PROCESSO Nº 0000116 - 96.2003.8.05.0127.

12/07/2021 348,501032 348,502080 33909100007S

083.128.865-598888888 GUILHERME ARAÚJO DE ANDRADE 30/07/2021 30/07/2021

SENTENÇA JUDICIAL REFERENTE A PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA NO EQUIVALENTE A 1/3(UM TERÇO) DO VALOR DO SALÁRIO MÍNIMO ATÉ QUE O AUTOR COMPLETE 25(VINTE E CINCO) ANOS,
CONFORME PROCESSO Nº 0000116 - 96.2003.8.05.0127. REFERENTE AO MÊS DE AGOSTO DE 2021.

30/07/2021 366,661166 366,662080 33909100008S

6.937,49Total de Registros: 3 Total : 6.937,490,00

JOSÉ MOREIRA DE CARVALHO NETO

PREFEITO

ARTHUR ANICÁCIO MOURA

Reg. Prof. BA-036631/O-6

Contador

PAULO SÉRGIO BARRETO BORGES

Secretário Municipal de Adm., Planejamento e Finanças

Página 1 de 1

Edição 737 | Ano 9
23 de setembro de 2021

Página 32

Certificação Digital: PKEH4BFJ-TYN0LSR6-Y992TXD0-MVO5KIQ0
Versão eletrônica disponível em: https://itapicuru.ba.gov.br/diario/



RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO A AGOSTO - 2º QUADRIMESTRE/2021��

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU - PODER EXECUTIVO

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") Em Reais

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

LIQUIDADAS INSCRITAS EM

(b)

RESTOS A PAGAR 

PROCESSADOS

DESPESA COM PESSOAL
NÃO

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)
9/2020 10/2020 11/2020 12/2020 1/2021 2/2021 3/2021 4/2021 5/2021 6/2021 7/2021 8/2021

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 4.275.752,43 6.434.247,54 3.842.263,36 6.361.290,52 227.917,78 3.632.238,61 6.762.385,21 358.619,39 6.953.672,81 3.503.649,94 4.087.694,76 184.541,22 46.624.273,57 0,00

  Pessoal Ativo 4.260.696,93 6.419.846,54 3.827.862,36 6.346.889,52 227.917,78 3.617.808,61 6.732.095,21 358.619,39 6.924.812,81 3.488.504,94 4.073.264,76 183.046,22 46.461.365,07 0,00

    Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 4.260.696,93 6.419.846,54 3.827.862,36 6.274.224,66 70.640,18 3.488.376,40 6.695.064,42 267.105,48 6.924.812,81 3.488.504,94 4.073.264,76 177.071,95 45.967.471,43 0,00

    Obrigações Patronais 0,00 0,00 0,00 72.664,86 157.277,60 129.432,21 37.030,79 91.513,91 0,00 0,00 0,00 5.974,27 493.893,64 0,00

    Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Pessoal Inativo e Pensionistas 15.055,50 14.401,00 14.401,00 14.401,00 0,00 14.430,00 30.290,00 0,00 28.860,00 15.145,00 14.430,00 1.495,00 162.908,50 0,00

    Aposentadorias, Reserva e Reformas 15.055,50 14.401,00 14.401,00 14.401,00 0,00 14.430,00 30.290,00 0,00 28.860,00 15.145,00 14.430,00 1.495,00 162.908,50 0,00

    Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art.18 da LRF) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 65.622,83 28.514,66 3.972,19 320.631,30 70.640,18 207.904,07 2.301,43 100.822,89 36.207,99 33.359,63 32.773,96 33.343,44 936.094,57 0,00

  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 65.622,83 28.514,66 3.972,19 98.906,86 0,00 0,00 2.301,43 13.968,63 29.430,15 24.483,46 32.773,96 33.343,44 333.317,61 0,00

  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00 221.724,44 70.640,18 0,00 0,00 0,00 2.653,84 8.876,17 0,00 0,00 303.894,63 0,00

  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 207.904,07 0,00 86.854,26 4.124,00 0,00 0,00 0,00 298.882,33 0,00

  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 4.210.129,60 6.405.732,88 3.838.291,17 6.040.659,22 157.277,60 3.424.334,54 6.760.083,78 257.796,50 6.917.464,82 3.470.290,31 4.054.920,80 151.197,78 45.688.179,00 0,00

FONTE:

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL ( IV )

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x VI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

46.334.428,58

44.017.707,15

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

45.688.179,00

41.700.985,72

JOSÉ MOREIRA DE CARVALHO NETO

PREFEITO

Reg. Prof. BA-036631/O-6

Contador

ARTHUR ANICÁCIO MOURAPAULO SÉRGIO BARRETO BORGES

Secretário Municipal de Adm., Planejamento e Finanças

85.804.497,37

% SOBRE A RCL

Sistema de Contabilidade Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU

-

53,25

54,00

51,30

48,60

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 54,00%

-

-

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (ART. 166-A, § 1º, da CF)  (V) 

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL  (VII) = (IV - V - VI)

0,00

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada  (art. 166, § 16 da CF)  (VI) -

85.804.497,37

Edição 737 | Ano 9
23 de setembro de 2021

Página 33

ANEXOS RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 2º QUADRIMESTRE

Certificação Digital: PKEH4BFJ-TYN0LSR6-Y992TXD0-MVO5KIQ0
Versão eletrônica disponível em: https://itapicuru.ba.gov.br/diario/



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") R$ 1,00

Até o 3º

Quadrimestre

Até o 2º

Quadrimestre

Até o 1º

Quadrimestre

SALDO DO
EXERCÍCIO

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021
DÍVIDA CONSOLIDADA

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC(I) 45.094.978,20 44.812.254,62 44.204.521,09 0,00

   Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

   Dívida Contratual 45.084.879,78 44.802.156,20 44.194.422,67 0,00

       Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00

           Interna 0,00 0,00 0,00 0,00

           Externa 0,00 0,00 0,00 0,00

       Restruturação da Dívida de Estados e Municipios 0,00 0,00 0,00 0,00

       Financiamentos 0,00 0,00 0,00 0,00

           Interna 0,00 0,00 0,00 0,00

           Externa 0,00 0,00 0,00 0,00

       Parcelamento de Renegociação de dividas 45.026.157,41 44.802.156,20 44.194.422,67 0,00

           De Tributos 0,00 0,00 0,00 0,00

           De Contribuições Previdenciárias 44.911.443,85 44.739.387,22 44.194.422,67 0,00

           De Demais Contribuições Sociais 114.713,56 62.768,98 0,00 0,00

           Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00

           Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00

       Demais Dividas Contratuais 58.722,37 0,00 0,00 0,00

   Precatórios posteriores à 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não Pagos 10.098,42 10.098,42 10.098,42 0,00

   Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES(II)¹ -- 5.152.082,62 5.050.916,51 0,00

   Disponibilidade de Caixa -- 5.152.082,62 5.050.916,51 0,00

       Disponibilidade de Caixa Bruta 2.615.854,01 8.539.009,57 8.437.843,46 0,00

       (-) Restos a Pagar Processados 3.387.224,06 3.386.926,95 3.386.926,95 0,00

   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III)=(I - II) 45.094.978,20 39.660.172,00 39.153.604,58 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 81.127.064,42 81.705.943,12 85.804.497,37 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (ART. 166-A, § 1º, da CF)  (V) 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL  (VI) = (IV - V )81.127.064,42 81.705.943,12 85.804.497,37 0,00

%da DC sobre a RCL(I/RCL) 55,59 54,85 51,52 0,00

%da DCL sobre a RCL(III/RCL) 55,59 48,54 45,63 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL: 120.00%

PRECATÓRIOS ANTERIORES À 05/05/2000 0,00 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES À 05/05/2000 0,00 0,00 0,00 0,00

PASSIVO ATUARIAL        0,00 0,00 0,00 0,00

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 771.370,05 0,00 0,00 0,00

DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA 0,00 0,00 0,00 0,00

RP NÃO-PROCESSADOS 0,00 0,00 0,00 0,00

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC Até o 3º

Quadrimestre

Até o 2º

Quadrimestre

Até o 1º

Quadrimestre

SALDO DO
EXERCÍCIO

0,00

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF): 108.00% 0,00

JOSÉ MOREIRA DE CARVALHO NETO
PREFEITO

PAULO SÉRGIO BARRETO BORGES
Secretário Municipal de Adm., Planejamento e Finanças

ARTHUR ANICÁCIO MOURA
Contador

Reg. Prof. BA-036631/O-6

FONTE: Sistema de Contabilidade Pública, Unidade Responsável: 

Nota:

¹ Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta somada aos Demais Haveres Financeiros for menor que Restos a Pagar

Processados, não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada - DC.

Assim quando o cálculo de DEDUÇÕES (II) for negativo, colocar um "-" (traço) nessa linha.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU

97.352.477,30

87.617.229,57

98.047.131,74

88.242.418,57

JANEIRO A AGOSTO - 2º QUADRIMESTRE/2021

102.965.396,84

92.668.857,16
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RGF - ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO
EXERCÍCIO

SALDOS DO EXERCÍCIO DE

R$ 1,00

Até o 3ºQuad
rimestre 

Até o 1º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre 

2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

2o. QUADRIMESTRE 2021 / QUADRIMESTRE MAIO - AGOSTO

0,00 0,00 0,000,00AOS ESTADOS (I)

0,00 0,00 0,000,00   Em Operações de Crédito Externas

0,00 0,00 0,000,00   Em Operações de Crédito Internas

0,00 0,00 0,000,00AOS MUNICIPIOS (II)

0,00 0,00 0,000,00   Em Operações de Crédito Externas

0,00 0,00 0,000,00   Em Operações de Crédito Internas

0,00 0,00 0,000,00AS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

0,00 0,00 0,000,00   Em Operações de Crédito Externas

0,00 0,00 0,000,00   Em Operações de Crédito Internas

0,00 0,00 0,000,00POR MEIO DE FUNDOS (IV)

0,00 0,00 0,000,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

81.705.943,12 85.804.497,37 0,0081.127.064,42RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

0,00 0,00 0,000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art.
166-A, § 1º,  da CF)  (VII)

81.705.943,12 85.804.497,37 0,0081.127.064,42RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE
ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

0,00 0,00 0,000,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

17.975.307,49 18.876.989,42 0,0017.847.954,17LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%

16.177.776,74 16.989.290,48 0,0016.063.158,75LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 19,80%

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR  

SALDOS DO EXERCÍCIO DE

Até o 3º
Quadrimestre

Até o 1º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre 

CONTRAGARANTIAS  RECEBIDAS

2021

DOS ESTADOS (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00

       Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

       Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00

       Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

       Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00

       Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

       Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS (X) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X) 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE:
Nota: ¹ Inclui garantias concedidas por meio de Fundos.

JOSÉ MOREIRA DE CARVALHO NETO
PREFEITO

Reg. Prof. BA-036631/O-6

Contador

ARTHUR ANICÁCIO MOURAPAULO SÉRGIO BARRETO BORGES

Secretário Municipal de Adm., Planejamento e Finanças

Sistema de Contabilidade Pública, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU

MEDIDAS CORRETIVAS:
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR

R$ 1,00

Quadrimestre
No

de Referência
de Referência
Quadrimestre

Até o

2o. QUADRIMESTRE 2021 / QUADRIMESTRE MAIO - AGOSTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU - 

(a)

Mobiliária 0,00 0,00

   Interna 0,00 0,00

   Externa 0,00 0,00

Contratual 0,00 0,00

   Interna 0,00 0,00

       Empréstimos 0,00 0,00

       Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

       Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

       Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00

       Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (I) 0,00 0,00

   Externa 0,00 0,00

       Empréstimos 0,00 0,00

       Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

       Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

       Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00

       Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (II) 0,00 0,00

85.804.497,37RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) -

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V) -

85.804.497,37RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) -

0,00OPERAÇÕES VEDADAS (VII) 0,00

0,00TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa) 0,00

13.728.719,58LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
INTERNAS E EXTERNAS

16,00

12.355.847,62LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) 14,40

0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00

6.006.314,82LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

7,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO

Quadrimestre

No

de Referência

Até o

Quadrimestre
de Referência

(a)

Parcelamentos de Dívidas 0,00 0,00

   Tributos 0,00 0,00

   Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00

   FGTS 0,00 0,00

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,00

JOSÉ MOREIRA DE CARVALHO NETO

PREFEITO

Reg. Prof. BA-036631/O-6

Contador

ARTHUR ANICÁCIO MOURAPAULO SÉRGIO BARRETO BORGES

Secretário Municipal de Adm., Planejamento e Finanças

Notas: ¹ Para fins de contratação de operações de crédito, verificadas pela STN/COPEM segundo o Manual para Instraução de Pleitos, serão consideradas no cálculo 

FONTE: Sistema de Contabilidade Pública, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU

do limite as operações que pressupõem ingresso financeiro.

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE
A RCL AJUSTADA

TOTAL (III) 0,00 0,00
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2 º QUADRIMESTRE JANEIRO - AGOSTO - 2021

LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU - 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 85.804.497,37

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 85.804.497,37

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Despesa com Pessoal 85.804.497,37

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Divida Consolidada Líquida 39.153.604,58 45,63

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 102.965.396,84 120,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 18.876.989,42 22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Externas e Internas 0,00 0,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 13.728.719,58 16,00

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antececipação da Receita 6.006.314,82 7,00

RESTOS A PAGAR
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

DISPONIBILIDADE DE

CAIXA LÍQUIDA (APÓS A 

INSCRIÇÃO EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)

Valor Total 0,00 0,00

JOSÉ MOREIRA DE CARVALHO NETO
PREFEITO

Reg. Prof. BA-036631/O-6

Contador
ARTHUR ANICÁCIO MOURAPAULO SÉRGIO BARRETO BORGES

Secretário Municipal de Adm., Planejamento e Finanças

FONTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURUSISTEMA DE CONTABILIDADE PÚBLICA,UNIDADE RESPONSÁVEL:

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 54,00%

Limite Prudencial (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

46.334.428,58

44.017.707,15
54,00

51,30

53,2545.688.179,00

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art . 59 da LRF) - <%> 41.700.985,72 48,60
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Conselho Municipal de Assistencia Social - CMAS

Largo Barao de Geremoabo s/nltapicuru - BA

Tel.: (75) 3430-2485

EDITAL N° 01, de 20 de setembro de 2021

Convocasao para a Assembleia de EleiQao dos Representantes 

da Sociedade Civil no Conselho Municipal de Assistencia 

Social - CMAS, Gestao 2021/2023.

O Presidente do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, no uso de suas 

atribui9oes legais e regulamentares e, tendo em vista a Lei Municipal n0 Lei Municipal n°. 83 de 

15 de abril de 2005, e a Resolute CMAS n° 10, 20 de setembro de 2021.

CONVOCA:

Art. 1° Os representantes ou organiza^oes de usuarios, das entidades e organizagoes da 

assistencia social e das entidades e organiza^oes dos trabalhadores do Sistema Unico da 

Assistencia Social (SUAS), de ambito municipal, para a Assembleia de elei^ao dos 

representantes da sociedade civil no Conselho Municipal de Assistencia Social, titulares e 

suplentes, para a Gestao 2021-2023, a ser realizada no dia 07 de outubro de 2021, na Creche 

Municipal.

Art. 2° Deverao ser escolhidos para compos^ao do CMAS, bienio 2021 -2023, os representantes 

ou organizagoes de usuarios, das entidades e organizagdes de assistencia social e das entidades e 

organiza9oes dos trabalhadores do SUAS, conforme Resolu9ao CNAS n° 16 de 05 mar9o de 

2010, Resolu9ao do CNAS n° 23 de 16 fevereiro de 2006, Resolu9ao do CNAS n° 10, de 14 de 

abril de 2011, resolu9ao do CNAS n° 27, de 19 de setembro de 2011, Resohnjao n° 14 de 15 de 

maio de 2014, Resolu9ao CNAS n° 11, de 23 de setembro de 2015, Resolu9ao n° 06, de 21 de 

maio de 2015.

Art. 3° As inscri9oes deverao ser encaminhadas para o CMAS atraves do preenchimento de 

formulario disponibilizado pelo CMAS e cronograma definido no presente edital.

Art. 4° As entidades deverao, no momento de apresenta9ao do pedido de habilita9ao, indicar a 

condi9ao de seu representante como eleitor ou eleitor/candidato, bem como o segmento a que 

pertencem, observado seu Estatuto, bem como a legisla9ao do Conselho Nacional de 

Assistencia Social e obedecendo a formularios disponibilizados pelo CMAS.

Art. 5°: Serao eleitos 04 (quatro) organiza9oes, entidades ou usuarios e 04 (quatro) suplentes, 

entre seus pares, e obedecera ao cronograma a seguir:

DATA AT1VIDADE

Prazo final para revisao e publica9ao do Edital 01/2021 de Convoca9ao 

para a Assembleia de Elei9ao dos Representantes da Sociedade Civil no 

Conselho Municipal de Assistencia Social - CMAS, Gestao 2021/2023.

23 de setembro de 

2021.

Articula9ao com Coordenadores da Rede de Atendimento 

Socioassistencial e Orgao Gestor da Assistencia para apresentar 

proposta de Cronograma do Edital 01/2021 de Convoca9ao para a

15 de setembro de 

2021.
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Conselho Municipal de Assistencia Social - CMAS

Largo Barao de Geremoabo s/nltapicuru - BA

AssislenC'3'Social Tel.: (75) 3430-2485

Assembleia de Elei9ao dos Representantes da Sociedade Civil no 

Conselho Municipal de Assistencia Social 

2021/2023.

CMAS, ,Gestao

Encontros nos Equipamentos e Orgao Gestor da Assistencia Social com 

sens usuarios e trabalhadores do SUAS para definir participantes 

habilitados para vaga de conselheiros representante da Sociedade Civil 

no CMAS Gestao 2021/2023.

27 a 30 de setembro 

de 2021

04 de outubro de 

2021
Prazo final para os Coordenadores enviarem a rela^ao dos participantes 

habilitados para vaga de conselheiros representante da Sociedade Civil 

no CMAS Gestao 2021/2023.

07 de outubro de 

2021.
Assembleia de Elei9ao para membros da Sociedade Civil no CMAS 

Gestao 2021/2023

08 de outubro de 

2021
Publica9ao dos resultados das elei9oes dos representantes da sociedade 

civil no CMAS.

11 de outubro de 

2021
Prazo final para publica9ao da nomea9ao dos conselheiros e posse dos 

conselheiros (as) do CMAS para gestao2021/2023.

Art. 6° O resultado da elei9ao sera divulgado logo apos apura9ao, com registro em ata e emissao 

de Resolu9ao do CMAS a ser publicada no Diario Oficial do Municipio.

Art. 7° Serao considerados eleitos como conselheiros titulares aqueles que obtiverem o maior 

numero de votes e como conselheiros suplentes os candidates subsequentes na ordem de 

classifica9ao.

Art. 8° Os casos de vacancia serao regulamentados em instrumento especifico.

Art. 9° As situa9oes nao previstas no presente edital serao resolvidas pelo atual Conselho 

Municipal de Assistencia Social.

Art. 10 O presente Edital entrara em vigor na data de sua publica9ao.

Itapicuru- BA, 20 de setembro de 2021.

n

[ya RabeloJucelma A1

Presidente do CMAS
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% Conselho Municipal de Assistencia Social - CMAS 

Largo Barao de Geremoabo s/n, Centro Itapicuru - BA 

Tel.: (75) 3430-2485

RESOLUCAO CMAS V. 09/2021 

20 de setembro de 2021.

Dispoe sobre a Comissao Eleitoral para o processo 

de escolha dos representantes da sociedade civil no 

Conselho Municipal de Assistencia Social - CMAS, 

gestao 2021/2023.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL na Reuniao Ordinaria realizada no dia 

20 de setembro de 2021, no uso da competencia que Hie confere a Lei Municipal n°. 83 de 15 de abril 
de 2005, e;

Considerando a deliberagao da plenaria do dia 20 de setembro de 2021, registrada no livro de 

ATA do CMAS.

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear os membros da Comissao Eleitoral para o processo de escolha dos 

representantes da sociedade civil no CMAS, gestao 2021/2023, cito-os: Jucelma Alves da Silva 

Rabelo e Patricia Maria Andrade Menezes - Representantes do Govemo; e, Leonardo Alves de 

Matos - Representante da Sociedade Civil.

Art. 2° - Esta Resolugao entra em vigor a partir da data de sua deliberagao.

Itapicuru - BA, 20 de setembro de 2021.

Jucelma llvp Rabelo 

Presidente do CMAS
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Conselho Municipal de Assistencia Social - CMAS 

Largo Barao de Geremoabo s/n, Centro Itapicuru - BA 

Tel.: (75) 3430-2485

RESOLUCAO CMAS N°. 10/2021 

20 de setembro de 2021.

Dispoe sobre o processo eleitoral da representagao 

da Sociedade Civil no Conselho Municipal de 

Assistencia Social - CMAS, Gestao 2021/2023.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL na Reuniao Ordinaria realizada no dia 

20 de setembro de 2021, no uso da competencia que Ihe confere a Lei Municipal n°. 83 de 15 de abril 
de 2005, e;

RESOLVE:

Art. 1° - Convocar o processo eleitoral para representagao da sociedade civil, gestao 

2021/2023 do CMAS conforme preve a Lei Municipal n° 83/2001, mediante foro proprio 

convocada para este fim, por meio de Edital n° 01/2021 publicado no Diario Oficial do 

Municipio.

Art. 2° A Assembleia sera realizada, no dia 07 de outubro de 2021, as 09:00 boras na Creche 

Municipal.

Art. 3° - Durante o foro sera feita a apresentagao dos representantes indicados em cada 

segmento, conforme Edital 01/2020 do CMAS e, na sequencia acontecera a votagao dos 

membros do CMAS dentre os representantes apontados e habilitados para participar da 

assembleia de eleigao.

Art.4° Esta resolugao entra em vigor na data de sua publicagao e revoga as disposigoes em 

contrario

Itapicuru - BA, 20 de setembro de 2021.

/

la Silva Rabelo 

Presidente do CMAS
Jucelma
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Conselho Municipal tie Assistencia Social - CMAS 

Largo Barao de Geremoabo s/n, Centro Itapicuru - BA 

Tel.: (75) 3430-2485

RESOLUCAO CMAS N”. 08/2021 

20 de setembro de 2021.

Publica as delibera^oes da 9“ Conferencia Municipal 

de Assistencia Social de Itapicuru- BA.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL na Reuniao Ordinaria realizada no dia 

20 de setembro de 2021, no uso da competencia que Hie confere a Lei Municipal n°. 83 de 15 de abril 
de 2005, e;

CONSIDERANDO que nos dias 16 a 18 de agosto de 2021, atraves de encontro presencial e no dia 

31 de agosto 2021, em encontro virtual foi realizada a 9“ Conferencia Municipal de Assistencia Social, 

como tema “Assistencia Social: Direito do povo e Dever do Estado, com financiamento publico, para 

enfrentar as desigualdades e garantir prote^o social”.

CONSIDERANDO que, estiveram reunidos (as) representantes da Sociedade Civil e do Poder 

Publico, participantes credenciados, discutindo as deliberates dos cinco Eixos definidos, quais sejam: 

EIXO 1 - A prote^ao social nao-contributiva e o principio da equidade como paradigms para a gestao 

dos direitos socioassistenciais no enfrentamento das desigualdades; EIXO 2 - Financiamento e 

orgamento como instrumento para uma gestao de compromissos e corresponsabilidades dos entes 

federativos para a garantia dos direitos socioassistenciais; EIXO 3 - Controle social: o lugar da 

sociedade civil no SUAS e a importancia da participate dos usuarios; EIXO 4 - Gestao e acesso as 

seguranfjas socioassistenciais e a articulate entre services, beneficios e transferencia de renda como 

garantias de direitos socioassistenciais e prote^ao social; EIXO 5 - Atuato do SUAS em Situatjoes 

de Calamidade Publica e Emergencias.

RESOLVE:

Art. 1° - Publicar as deliberates anexas, aprovadas na Plenaria Final da 9a Conferencia Municipal de 

Assistencia Social, realizada no pedodo de 16 a 31 de agosto de 2021 e convocada por meio da 

Resoluto CMAS n° 06 de 22 de julho de 2021, com o tema “Assistencia Social: Direito do povo e 

Dever do Estado, com financiamento publico, para enfrentar as desigualdades e garantir proteto 

social”.

Art. 2° - Esta Resoluto entra em vigor a partir da data de sua deliberagao

Itapicurv - BA, 20 de setembro de 2021.

Jucelma fa Sib/a Rabelo 

Presddente do CMAS

Edição 737 | Ano 9
23 de setembro de 2021

Página 42

Certificação Digital: PKEH4BFJ-TYN0LSR6-Y992TXD0-MVO5KIQ0
Versão eletrônica disponível em: https://itapicuru.ba.gov.br/diario/



Ai»Sglal
Conselho Municipal de Assistencia Social - CMAS 

Largo Barao de Geremoabo s/n, Centro Itapicuru - BA 

Tel.: (75) 3430-2485

Anexo da Resolu^ao N° 08 de 20 de sctembro de 2021.

EIXO 1 - A prote<;ao social nao-contributiva e o principio da equidade como paradigma para a geslao dos direitos socio- 

assistenciais no enfrentamento das desigualdades.

Proposta para o Municipio:

ORDEM PROPOSTA

1° Alterar e regulamentar a lei Municipal referente a Concessao de Beneficios Eventuais

2a Ampliafao da oferla do Service de Convivencia e Fortalecimento de Vinculos - SCFV para outros 

povoados. considerando indice de vulnerabilidade e risco social.

Propostas para o Estado:

ORDEM PROPOSTA

1° Efetivar o apoio tecnico aos municipios de forma regionalizada.

Proposta para Uniao:

ORDEM PROPOSTA

1° Mantcr o valor do Beneficio de Prcstaijao Continuada - BPC vincuiado ao reajusto do salario 

minimo.

EIXO 2 - Financiamento e orfamento como instrumento para uma gestao de compromissos e corresponsabilidades dos entes 

federativos para a garantia dos direitos socioassistenciais.

Proposta para o Municipio:

ORDEM PROPOSTA

1° Plano de Cargos e Salaries para os trabalhadores do SUAS.

Criar e nnplementar a Lei Municipal do SUAS, garantindo percentual de 3% a 5%, no 

orgamenlo municipal.

2“

Propostas para o Estado:

ORDEM PROPOSTA

Ampliar e garantir o cofinanciamento dos Servigos Socioassistenciais tipificados e adicionar na 

constitui?ao a previsao onjamentana de ao menos 5% nos recursos para Politica de Assistencia 

Social.

1°

Proposta para Uniao:

PROPOSTAORDEM

Ampliar e garantir o cofinanciamento dos Seni^os Socioassistenciais tipificados e adicionar na 

constituieao a previsao orgamentaria de ao menos 5% nos recursos para Politica de Assistencia 

Social.

EIXO 3 - Controle social: o lugar da sociedade civil no SUAS e a imporlancia da participa^ao dos usuarios.

Proposta para o Municipio:

PROPOSTAORDEM

Cria?ao de um Forum Municipal dos Trabalhadores do Sistema Unico da Assistencia Social -1°
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t Conselho Municipal de Assistencia Social - CMAS 

Largo Barao de Geremoabo s/n, Centro Itapicuru - BA 

Tel.: (75) 3430-2485

SUAS.

Criagao de Forum Municipal de Usuarios do SUAS conforme a normati/agao do CNAS,

garantindo a descentralizafao territorial a partir do trabalho socioassistencial.

Propostas para o Estado:

ORDEM PROPOSTA

1° Promover capacita^ao dos conselheiros e trabaihadores do SUAS.

Proposta para Uniao:

ORDEM PROPOSTA

1° Promover capacitafao dos conselheiros e trabaihadores do SUAS.

EIXO 4 - Gestao e acesso as scguran^as socioassistenciais e a articulagao entre servigos. beneficios e transferencia de renda 

como garantias de direitos socioassistenciais e protegao social.

Proposta para o Municipio:

ORDEM PROPOSTA

1° Ampliar e fortalecer a articulagao entre os servigos socioassistenciais e intersetoriais por mcio de 

reunioes.

2* Cnagao de urn diagnostico territorial nas comunidades com objetivo de analisar e identificar 

vulnerabilidades e riscos sociais.

Propostas para o Estado:

ORDEM PROPOSTA

1° Garantir a oferta regionalizada de servigos de alta complexidade nos territorios. nos locais que nao 

sao possiveis a implementagao de servigos municipais.

Proposta para Uniao:

ORDEM PROPOSTA

Garantir e ampliar a continuidade do Cadastre Unico para os programas sociais do Govemo 

Federal e os programas sociais existentcs. cm especial o Programa do Bolsa Familia.

1°

EIXO 5 - Atuagao do SUAS em Situagoes de Calamidade Piiblica e Emergencias.

Proposta para o Municipio:

ORDEM PROPOSTA

Garantir orgamento para afiangar os direitos sociais em situagao de calamidade piiblica.1°

Assegurar beneficios socioassistenciais as familias com maior vulncrabilidadc. eslabciecendo fluxo 

de atendimento, criagao de protocolos, central de doagoes e etc.

2“

Propostas para o Estado:

PROPOSTAORDEM

Garantir orgamento para afiangar os direitos sociais em situagao de calamidade piiblica.1°

Proposta para Uniao:

PROPOSTAORDEM

Garantir orgamento para afiangar os direitos sociais em situagao de calamidade piiblica.1°

Edição 737 | Ano 9
23 de setembro de 2021

Página 44

Certificação Digital: PKEH4BFJ-TYN0LSR6-Y992TXD0-MVO5KIQ0
Versão eletrônica disponível em: https://itapicuru.ba.gov.br/diario/



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU 

SECRET ARIA DO MEIO AMBIENTE DE ITAPICURU SEMAI
Rua Osvaldo Caldas, s/n, Centro, CEP: 48475-000, Itapicuru-BA 

CNPJ: 13.647.557/0001-60 e-mail: meioambienteita@yahoo.com 75 3430-2236
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Itapicuru
•awwsw

DATA DE VALIDADE: 

17/09/2022

PORTARIA ESPECIAL: 

NS 044.2021

EMPRESA: FAZENDA JAGUARA/ MAXSUEL DE SANTANA MARQUES

L O Responsavel tecnico da Secretaria do Meio Ambiente de Itapicuru, no exercicio da competencia que 

Ihe foi delegada pela Lei Complementar 140 de 08 de dezembro de 2011, que altera a Lei 6.938/1981 

(PNMA), pela Lei Estadual n.5 10.431/06, regulamentada pelo Decreto Estadual n.9 14.024/2012, e 

alterada pelo Decreto Estadual ne 16.963/2016 que regulamenta a necessidade do Licenciamento 

Ambiental para as atividades ou empreendimento agrossilvopastoris e, pela Lei Municipal n^ 

383/2014 que institui o Codigo de Meio Ambiente de Itapicuru, bem como Resolugao CEPRAM n^ 

4.327 de 31 de outubro de 2013, que dispoe sobre as atividades de impacto local de competencia dos 

Municipios, e, Resolugao COMMAI 01/2016 que normatiza a exigencia da LA no municipio, tendo em 

vista o que consta do Processo n9 044/2021, RESOLVE: Art. 1°. Conceder LICEN^A AMBIENTAL 

SIMPLIFICADA, com validade de 01(um) ano, para propriedade FAZENDA JAGUARA (area total:

I
c
E
N

128,4973 ha), sob matricula n9 1.7863, do Cartorio do Registro de Imoveis e Hipotecas da Comarca 

de Itapicuru/BA, situada proxima ao Pov. Rainha dos Anjos, Zona Rural, Itapicuru/BA, CEP 48.475-000;

CAR: deCCIR:9502038760708,

propriedade do Sr.MAXSUEL DE SANTANA MARQUES, inscrito no CPF 002.903.985-16 e RG 1443041 

SSP/SE; residente e domiciliado na Rua Dr. Aloisio Braga, 535, Bloco A, AP 1204, Aracaju/SE CEP

49.050-050. Georreferenciamento da FAZENDA JAGUARA: LATITUDE 11°02'11,15" S LONGITUDE 

38°11'14,17" O. Para atividade de IMPLANTACAO DE EUCALIPTO (area total do plantio de 90,00 ha), 

mediante o cumprimento da legislagao vigente e das seguntes condicionantes:

BA-2916500-776-.EAF4.D1BE.42B7.B6B0.5F94.679F.E30B;

A

S
I Condicionantes: I- Executar todas as agoes a partir de orientagoes tecnicas prestadas por empresa de ATER 

vinculada, previstas em fungao do sistema de produgao estabelecido para a cultura a ser explorada; II - Caso 

previsto seguir todo o planejamento bianual de recomposigao de reserva ambiental e APP; III- Durante o ciclo 

de cultivo das culturas exploradas, devera ser apresentado relatorio fitossanitario simples caso ocorra alguma 

praga ou doenga caso seja usado algum tipo de defensive agn'cola no controle, bem como de ervas daninhas, 

sendo que obrigatoriamente deverao estar anexada copia de receituario agronomico e recibo de entrega em 

local recomendado de todos os residues de embalagens de insumos utilizados durante o ciclo das culturas; IV - 

Comunicar imediatamente a Secretaria do Meio Ambiente qualquer ocorrencia de acidente com agroquimicos a 

pessoas ou que cause degradagao ou poluigao direta ou indiretamente ao meio ambiente na area da cultura 

implantada; V - Tendo em vista a necessidade do uso de agua em algumas atividades, estabelece-se que jamais 

devera ser feito uso direto desta quando captada em nascentes, corregos, riachos, rios e correlates, para fins de 

aplicagao de agroquimico. VI - Apresentar o CEFIR (Cadastro Estadual Florestal de Imovel Rural). VII - Executar 

o termo de compromisso n° 2017.001.093209/TC no prazo estabelecido. Art. 2° Esta Licenga diz respeito aos 

aspectos ambientais, cabendo ao empreendedor obter a anuencia e/ou autorizagoes de outras instancias no 

ambito Federal, Estadual e Municipal, quando couber. Art.3° O NAO cumprimento das condicionantes contidas 

nesta, implicara na sua revogagao e na aplicagao das sangoes e penalidades previstas na Legislagao Ambiental 

sem prejufzo de outras sangoes e penalidades cabfveis. Art.4° Esta Licenga entrara em vigor na data de sua 

publicagao.

M
P
L
I
F
I
C
A

D
Jose Marques de Oliveira 

\Secretario 

Decreto: 006/2021

Itapicuru/BA, 17 de setembro de 2021

A |v
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Engenheiro Agrftnomof? 
Reg. Naaonal 050165378-J. 
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU 

SECRET ARIA DO MEIO AMBIENTE DE ITAPICURU SEMAI
Rua Osvaldo Caldas, s/n, Centro, CEP: 48475-000, Itapicuru-BA 

CNPJ: 13.647.557/0001-60 e-mail: meioambienteita@yahoo.com 75 3430-2236
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PORTARIA ESPECIAL: 

NS 045.2021

DATA DE VALIDADE: 

22/09/2022

EMPRESA: FAZENDA SANT'ANA DO CAMUCIATA/ ANDRE MONTEIRO PINTO 

DANTAS DE CARVALHO

L O Responsavel tecnico da Secretaria do Meio Ambiente de Itapicjuru, no exercicio da competencia que 

Ihe foi delegada pela Lei Complementar 140 de 08 de dezembro de 2011, que altera a Lei 6.938/1981 

(PNMA), pela Lei Estadual n.5 10.431/06, regulamentada pelo Decreto Estadual n.9 14.024/2012, e 

alterada pelo Decreto Estadual n5 16.963/2016 que regulamenta a necessidade do Licenciamento 

Ambiental para as atividades ou empreendimento agrossilvopastoris e, pela Lei Municipal n^ 

383/2014 que institui o Codigo de Meio Ambiente de Itapicuru, bem como Resolugao CEPRAM ng 

4.327 de 31 de outubro de 2013, que dispoe sobre as atividades de impacto local de competencia dos 

Municipios, e, Resolugao COMMAI 01/2016 que normatiza a exigencia da LA no municipio, tendo em 

vista o que consta do Processo ng 045/2021, RESOLVE: Art. 1°. Conceder LICEN^A AMBIENTAL 

SIMPLIFICADA, com validade de 01(um) ano, para propriedade FAZENDA SANT'ANA DO CAMUCIATA 

(area total: 77,3210 ha), situada no Pov. Camuciata, Zona Rural, Itapicuru/BA, CEP 48.475-000; CAR: 

BA-2916500-4D11.8EDO.64EE.49C3.8851.E897.15CF.5B9B; CCIR: 9500768888006, de propriedade do 

Sr.ANDRE MONTEIRO PINTO DANTAS DE CARVALHO, inscrito no CPF 94305722534 e RG 567568440 

SSP/SE; residente e domiciliado na Av. Juracy Magalhaes Junior, 42, Rio Vermelho, Salvador/BA, CEP 

41.940-060. Georreferenciamento da FAZENDA SANT'ANA DO CAMUCIATA: LATITUDE iriS'l^Ol" 

S LONGITUDE 38°17'21,7" O. Para atividade de BOVINOCULTURA (em area de 58,7026 ha), 

mediante o cumprimento da legisla^ao vigente e das seguntes condicionantes:

I
c
E
N

A

S
Condicionantes: I- Executar todas as a^oes a partir de orienta?6es tecnicas prestadas por empresa de ATER 

vinculada, previstas em fungao do sistema de produgao estabelecido para a cultura a ser explorada; II - Caso 

previsto seguir todo o planejamento bianual de recomposigao de reserva ambiental e APP; III- Durante o ciclo 

de cultivo das culturas exploradas, devera ser apresentado relatorio fitossanitario simples caso ocorra alguma 

praga ou doenga caso seja usado algum tipo de defensivo agricola no controle, bem como de ervas daninhas, 

sendo que obrigatoriamente deverao estar anexada copia de receituario agronomico e recibo de entrega em 

local recomendado de todos os residuos de embalagens de insumos utilizados durante o ciclo das culturas; IV - 

Comunicar imediatamente a Secretaria do Meio Ambiente qualquer ocorrencia de acidente com agroquimicos a 

pessoas ou que cause degradagao ou poluigao direta ou indiretamente ao meio ambiente na area da cultura 

implantada; V - Tendo em vista a necessidade do uso de agua em algumas atividades, estabelece-se que jamais 

devera ser feito uso direto desta quando captada em nascentes, corregos, riachos, rios e correlates, para fins de 

aplicagao de agroquimico. VI - Apresentar o CEFIR (Cadastre Estadual Florestal de Imovel Rural). VII - Executar 

o termo de compromisso n° 2017.001.093209/TC no prazo estabelecido. Art. 2° Esta Licenga diz respeito aos 

aspectos ambientais, cabendo ao empreendedor obter a anuencia e/ou autorizagoes de outras instancias no 

ambito Federal, Estadual e Municipal, quando couber. Art.3° O NAO cumprimento das condicionantes contidas 

nesta, implicara na sua revogagao e na aplicagao das sangoes e penalidades previstas na Legislagao Ambiental 

sem prejuizo de outras sangoes e penalidades cabiveis. Art.4° Esta Licenga entrara em vigor na data de sua 

publicagao.

P
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Itapicuru/BA, 22 de setembro de 2021 Jose Mrimuefe de Oliveira 

(Secretario 

Decreto: 006/2021A
/Engenheiro Agrtnomof^ 
Reg Nadonal 050165378-3 

CREA BA 50008 ^
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Autoriza^ao para Supressao de Vegetal Nativa de Sucessao

PORTARIAESPECIALSEMAIDRA-NS016/2021VALIDADE: 22 desetembro de2022

O Secretario da Secretaria do Meio Ambiente de Itapicuru, no exercicio da competencia que Ihe foi delegada pela 
Lei Complementar 140 de 08 de dezembro de 2011, que altera a Lei 6.938/1981 (PNMA), pela Lei Estadual n.° 
10.431/06, alterada pela Lei n° 12.377/11, regulamentada pelo Decreto Estadual n.° 14.024/2012 e, pela Lei 
Municipal 383/2014 que institui o Codigo de Meio Ambiente de Itapicuru, bem como Resolupao CEPRAM n° 
4.327 de 31 de outubro de 2013, que dispoe sobre as atividades de impacto local de competencia dos 
Municlpios, tendo em vista o que consta do Processo n° 016/2021, com Parecer Tecnico favoravel ao 
pleiteado, RESOLVE:

Art. 1.° - Conceder AUTORIZAQAO, valida ate 22 de setembro de 2022 para Andre Marcello Gomes Sarmento, inscrito(a) 

no CPF sob n° 661.628.825-00, na Fazenda Terreno (area total do imovel: 44,5232 ha); CCIR:2680380696477; 

CAR N°BA-2916500-0749.8243.CD0B.4225.B39C.E253.FF0A.832C, propriedade localizada no Pov. Rainha 
dos Anjos, Zona Rural, Itapicuru/BA. Georreferenciamento: LATITUDE 11°01,13,82" S LONGITUDE 38°10,19,21" 

O , para finsde SUPRESSAO VEGETAL DE MATA NATIVA DE SUCESSAO. Art. 2° - A AUTORIZAgAO DE 

EXTRAQAO DE VEGETAQAO correspondents a area de 35,618 ha fora da area de resen/a Legal, Art. 3° - E vedado a 

supressao das seguintes especies: Hancornia speciosa (mangaba); Pterodom pubescens (Sucupira); 

Syagrus corona (Licuri); Art. 4° - O material lenhoso proveniente da supressao devera ser utilizado conforms 

previsto no Estudo Ambiental apresentado, sendo vetada a sua comercializapao; Art. 5° - A utilizapao de fogo so 

podera ocorrer atraves da queima controlada, e fica vedada a capa dos animais em fuga; Art. 5° - Apresentar 
Relatorio Tecnico final de execupao da supressao, dando enfase ao cumprimentodos Art. 2°, 3°, 4° e 5°. Art. 6°- 

O descumprimento pelo requerente das atividades previstas no Projeto Tecnico anexado ao processo implicara 

na sua revogapao e na aplicapao das sanpoes e penalidades previstas na legislapao Ambiental, sem prejuizo de 

outras sanpoes e penalidades cabiveis. Art. 7° - Estabelecer que os produtos e subprodutos originados de atividade 
autorizada deverao ser aproveitados conforms estabelecido no Art 115 da Lei 10.431/2006, bem como a Portaria 

MMA n° 253/2006. Art. 8° - Estabelecer que esta Autorizapao, bem como copias dos documentos relatives ao 
cumprimento dos condicionantes, sejam mantidas disponiveis a fiscalizapao da SEMAI/INEMA e aos demais 

drgaos do Sistema Estadual de Meio Ambiente - SISEMA. Art. 9° - Esta Licenpa refere-se a analise de viabilidade 
ambiental de competencia da SEMAI, cabendo ao interessado obter a Anuencia e/ou Autorizapao das outras 

instancias no ambito Federal, Estadual ou Municipal, quandocouber, para que a mesma alcance seus efeitos legais; 
Art. 10° - Com relapao as vias de acesso fica condicionado a manutenpao das condipoes de trafego de veiculos, 
sendo pra tal, feitos os reparos quando necessaries. Art. 11° - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua 
publicapao.

Itapicuru-BA, 22 de setembro de 2021.

Ma rco§ Pereira Dam*n»eco 
_^tngenheiro AgrtnomoC1 
Reg. Nacional 050165378-T 

CREA BA 50008 es de Oliveira 

1 Secretario 
Ddc/eto: 006/2021
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Autoriza^ao para Supressao de Vegetal Nativa de Sucessao

PORTARIAESPECIALSEMAIDRA-N2015/2021VALIDADE: 22 desetembro de2022

0 Secretario da Secretaria do Meio Ambiente de Itapicuru, no exercicio da competencia que Ihe foi delegada pela 
Lei Complementar 140 de 08 de dezembro de 2011, que altera a Lei 6.938/1981 (PNMA), pela Lei Estadual n.° 
10.431/06, alterada pela Lei n° 12.377/11, regulamentada pelo Decreto Estadual n.° 14.024/2012 e, pela Lei 
Municipal 383/2014 que institui o Codigo de Meio Ambiente de Itapicuru, bem como Resoluqao CEPRAM n° 
4.327 de 31 de outubro de 2013, que dispoe sobre as atividades de impacto local de competencia dos 
Municipios, tendo em vista o que consta do Processo n° 015/2021, com Parecer Tecnico favoravel ao 
pleiteado, RESOLVE:

Art. 1.° - Conceder AUTORIZAQAO, valida ate 22 de setembro de 2022 para Valdice Almeida da Piedade, inscrito(a) no 

CPF sob n° 574.268.215-87, na Fazenda Rainha dos Anjos (area total do imovel: 75,4540 ha); 

CCIR:2680380696477; CAR NoBA-2916500-0EC5.4C9D.7139.43F4.9DF9.1181.144A.184D, propriedade 

localizada no Pov. Rainha dos Anjos, Zona Rural, Itapicuru/BA. Georreferenciamento: LATITUDE 11°0V56,3" S 
LONGITUDE 38o10,16,58■, O , para finsde SUPRESSAO VEGETAL DE MATA NATIVA DE SUCESSAO Art 2°-A 

AUTORIZAQAODEEXTRAQAODEVEGETAQAOcorrespondenteaareade 40,5975 ha fora da area de reserva Legal, 

Art. 3° - E vedado a supressao das seguintes especies: Hancornia speciosa (mangaba); Pterodom pubescens 

(Sucupira); Syagrus corona (Licuri); Art. 4° - O material lenhoso proveniente da supressao devera ser utilizado 

conforme previsto no Estudo Ambiental apresentado, sendo vetada a sua comercializagao; Art. 5° - A utilizagao de 

fogo so podera ocorrer atraves da queima controlada, e fica vedada a caga dos animais em fuga; Art. 5° - 
Apresentar Relatorio Tecnico final de execugao da supressao, dando enfase ad cumprimento dos Art. 2°, 3°, 4° 

e 5°. Art. 6° - O descumprimento pelo requerente das atividades previstas no Projeto Tecnico anexado ao 
processo implicara na sua revogagao e na aplicagao das sangoes e penalidades previstas na legislagao Ambiental, 

sem prejulzo de outras sangoes e penalidades cabiveis. Art. 7° - Estabelecer que os produtos e subprodutos 
originados de atividade autorizada deverao ser aproveitados conforme estabelecido no Art. 115 da Lei 10.431/2006, 

bem como a Portaria MMA n° 253/2006. Art. 8° - Estabelecer que esta Autorizagao, bem como copias dos 

documentos relatives ao cumprimento dos condicionantes, sejam mantidas disponiveis a fiscalizagao da 

SEMAI/INEMA e aos demais brgaos do Sistema Estadual de Meio Ambiente - SISEMA. Art. 9° - Esta Licenga refere- 

se a analise de viabilidade ambiental de competencia da SEMAI, cabendo ao interessado obter a Anuencia e/ou 

Autorizagao das outras instancias no ambito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, para que a mesma 

alcance seus efeitos legais; Art. 10° - Com relagao as vias de acesso fica condicionado a manutengao das 
condigbes de trafego de veiculos, sendo pra tal, feitos os reparos quando necessaries. Art. 11° - Esta Portaria 

entrara em vigor na data de sua publicagao.

Itapicuru-BA, 22 de setembro de 2021.

Oartianwco 
7 Engenheiro Agrtnomol^ 
Reg. Nacional 050165378-3 

CREA BA 50008 *'

Jose Marques de Oliveira 

\ Secretario 

Decreto: 006/2021
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